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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA W 2.214, DE 31 DE AGOSTO DE 2001-

Altera o art. 1 2 da Lei n 10.261, de 12 de
julho de 2001, que desvincula, : parcialmen-
te, no exercício de 2001, a aplicação dos
recursos de- que tratam os arte, 48, 49 e 50
da Lei n' 9.478, de 6 de agosto de 1997,
pertencentes ã União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no: uso
da atribuição que lhe confere o art. 62 :da Constituição. adota a
seguinte Medida Provisória, com: força dê lei:

Art. 1 2 O art. 1 2 da Lei ti' 10.261, de 12 de
julho de 2001, passa a sigorar com a seguinte redação:

"Art. 1' Nos exercícios de 2001 c 2002, ficam
desvinculados-de despesas, entidades e-fundos, mantidas
vinculações aos respectivos Ministérios, os seguintes per-
centuais dos recursos, pertencentes ri União, dê que -tratam
os rins. 48, 49 e 50 da Lei a' 9.478, de 6 de agosto de
1997. incluindo-se adicionais e acréscimos legais:

" (NR)

Art. 2 2 Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicaçíio.

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180 2 da In-
dependência e 1-13 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Manas Tavares
José Jorge

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.215-10, DE 31 -DE AGOSTO-DE 2001

Dispõe sobre a reestnituração da remune-
ração dos militares das Forças Armadas,
altera as Leis 3.765, de 4 de maio de
1960. e 6.880, de-Ode dezembro de 1980. e
da- outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DA REMUNERAÇÃO

Art. l' A .remuneração dos militares integrantes
das Forças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica, no País, em
tempo de paz, compõe-se de:

1 - soldo;

11 - adicionais:

a) militar;
b) de habilitação;
c) -dc- tempo de serviço, observado.° disposto no

art. 30 desta Medida Provisória;
d) de corispensação orgânica; e
e) de permanência;

111 - gratificações:

a) de localidade especial; c
b) de representação.

Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais
e gratificações são as constantes dos Anexos I, II e 111 desta Medida
Provisória.

Art. 2 Além.daremuneraçõo prevista_no art.
desta Medida Provisória, os militares têm os seguintes direitos .re-
munerituirios:

1 - observadas as definições do art. 3' desta
Medida Provisória:

a) diária;
b) transporte;
c) ajuda de custo;
d) auxílio-fardamento;
e) auxílio-alimentação;
O auxílio-natalidade;
g) auxílio-invalidez; e
h) auxílio-funeral;

R$ 0,15

II - observada a legislação específica:

a) auxílio-transporte; 	 .
b) assistência pré-escolar;
c) salário-família;
dl adicional de férias; c
et adicional natalino.

Parágrafo único. Os valores referentes aos di-
reitos previstos neste artigo são os estabelecidos em legislação es-
pecífica ou constantes das tabelas do Anexo IV.

Art. 3' Para os efeitos desta Medida Provisória,
entende-se coimo;

I - soldo .parcela-básica mensal da- remunentção-e
dos movemos, inerente suposto ou àsraduação do militar, e é-irredutível;

II- adicional-militar parcela reinuneratória mensal
devida ao militar, inerente a cada círculo hierárquico da carreira-militar;

111 - adicional de habilitação parcela remune-
nitriria mensal devida ao militar, inerente aos cursos realizados com
aproveitamento, conforme regulamentação;

IV - adicional de tempo.deserviço parcela rent-
neratória mensal devida ao militar, inerente ao tempo de serviço, confonne
regulamentação, observado o disposto no art. 30 desta.Medida Provisória;

V - adicional de compensação orgânica parcela
remuneratória mensal devida ao militar para compensação de desgaste
orgânico resultante do desempenho continuado de atividades espe-
ciais, conforme regulamentação;

VI - adicional de permanência parcela rernu-
neratória mensal devida ao militar que permanecer em serviço após
haver completado o tempo mínimo requerido para a-transferência para
a inatividade remunerada, conforme regulamentação;

VII - gratificação de localidade especial parcela
remuneratória mensaLdevida ao militar, quando servindo em regiões
inóspitas, conforme regulamentação;

VIII - gratificação de representação:

a)_parcela-remuneratória qfiefisal devida aos Ofi-
ciàs Generais e aos demàs oficiais em cargo de comando, direção e
chefia de organização militar, conforme regulamentação; e

b) parcela rennmeratória eventual devida ao mi-
litar pela participação em viagens de representação, instrução, em-
prego operacional ou por estar as . ordens de autoridade estrangeira no
País, conforme regulamentação;
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IX - diária direito pecuniário devido ao militar
que se afastar de sua sede, em serviço de caráter eventual ou tran-
sitório, para outro ponto do território nacional, destinado a cobrir as
correspondentes despesas de pousada, alimentação e locomoção ur-
bana, conforme regulamentação;

X - transporte direito pecuniário devido ao mi-
litar da ativa, quando o transporte não for realizado por conta da
União, para custear despesas nas movimentações por interesse do
serviço, nelas compreendidas a passagem e a translação da respectiva
bagagem, para si, seus dependentes e um empregado doméstico, da
localidade onde residir para outra, onde fixará residência dentro do
território nacional;

XI - ajuda de custo direito pecuniário devido ao
militar, pago adiantadamente, conforme regulamentação:

a) para custeio das despesas de locomoção e
instalação, exceto as de transporte, nas movimentações com mudança
de sede; e

b) por ocasião de transferência para a inativi-
dade remunerada, conforme dispuser o regulamento;

XII - auxílio-fardamento direito pecuniário de-
vido ao militar para custear gastos com fardamento, conforme re-
gulamentação;

XIII - auxílio-alimentação direit0:peenisiária de-
vido ao militar para custear gastos com alimentação, coriforme re-
gulamentação;

XIV- auxílio-natalidade direito pecuniário devido
ao militar por motivo de nascimento de filho, conforme regulamentação;

XV - auxílio-invalidez direito pecuniário devido
ao militar na inatividade, reformado como inválido, por incapacidade
para o serviço ativo, conforme regulamentação; e

XVI - auxílio-funeral direito pecuniário devido
ao militar por morte do cônjuge, do companheiro ou companheira ou
do dependente, ou ainda ao beneficiário no caso de falecimento do
militar, conforme regulamentação.

Parágrafo único. O militar quando em viagens a
serviço terá direito a passagens, conforme regulamentação.

Art. 4' A remuneração e os proventos do militar
não estão sujeitos a penhora, seqiiestro ou arresto, exceto nos casos
especificamente previstos em lei.

r - do ato da promoção, da apresentação aten-
dendo convocação ou designação para o serviço ativo, para o Oficial;

II - do ato da designação ou declaração, da
apresentação atendendo convocação para o serviço ativo, para o
Guarda-Marinha ou o Aspirante-a-Oficial;

III - do ato da nomeação ou promoção a Oficial,
para Suboficial ou Subtenente;

IV - do ato da promoção, classificação ou en-
gajamento, para as demais praças;

V - da incorporação às Forças Armadas, para
convocados e voluntários;

VI - da apresentação à organização competente
do Ministério da Defesa ou Comando, quando da nomeação inicial
para qualquer posto ou graduação das Forças Armadas; ou

VII - do ato da matrícula, para os alunos das
escolas, centros ou núcleos de formação de oficiais e de praças e das
escolas preparatórias e congêneres.

Parágrafo único. Nos casos de retroatividade, a re-
muneração é devida a partir das datas declaradas nos respectivos atos.

Art, 6 Suspende-se temporariamente o direito
do militar à remuneração quando:

I - em licença para tratar de interesse particular;

II - na situação de desertor; ou

tIL - agregado, para exercer atividades ,estranhas
às Forças Armadas, estiver em cargo, emprego ou função pública
temporária não eletiva, ainda que na Administração Pública Federal
indireta, respeitado o direito de opção pela remuneração correspon-
dente ao posto ou graduação.

Parágrafo único. O militar que usar do direito de
opção pela remuneração faz jus à representação mensal do cargo,
emprego ou função pública temporária.

Art. 7' O direito à remuneração em atividade
cessa quando o militar for desligado do serviço ativo das Forças
Armadas por:

I - anulação de incorporação, desincorporação,
licenciamento ou demissão;

ii - exclusão a bem da disciplina ou perda do
posto e patente;

III - transferência para a reserva remunerada ou
reforma; ou

IV - falecimento.

§ O militar, enquanto não for desligado, con-
tinuará a perceber remuneração na ativa até a publicação de seu
desligamento, que não poderá ultrapassar quarenta e cinco dias da
data da primeira publicação oficial do respectivo ato.

§ 2' A remuneração a que faria jus, em vida, o
militar falecido, será paga aos seus beneficiários habilitados até a
conclusão do processo referente à pensão militar.

Art. 8' Quando o militar for considerado de-
saparecido ou extraviado, nos termos previstos na Lei n' 6.880, de 9
de dezembro de 1980, sua remuneração ou proventos serão pagos aos
que teriam direito à sua pensão militar.

§ 1' No caso previsto neste artigo, decorridos
seis meses, iniciar-se-á a habilitação dos beneficiários à pensão mi-
litar, cessando o pagamento da remuneração ou dos proventos quando
se iniciar o pagamento da pensão militar.

§ 22 Reaparecendo o militar, caber-lhe-á, se for
o caso, o pagamento da diferença entre a remuneração ou os pro-
ventos a que faria jus e a pensão paga a seus beneficiários.

CAPÍTULO IL
DOS DIREITOS PECUNIÁRIOS AO PASSAR PARA A INATI-

VIDADE

Art. 9' O militar, ao ser transferido para a ina-
tividade remunerada, além dos direitos previstos nos grs. 10 e 11
desta Medida Provisória, faz jus:

I - à ajuda de custo prevista na alínea ,"b" do
inciso XI do art. 3' desta Medida Provisória; e

- ao valor relativo ao período integral das
férias a que tiver direito e, ao incompleto, na proporção de um doze
avos por mês de _efetivo serviço.

§ 1' No caso do inciso II deste artigo, a fração
igual ou superior a quinze dias é considerada como mês integral.

§ 2' Os direitos previstos neste artigo são con-
cedidos aos beneficiários da pensão militar no caso de falecimento do
militar em serviço ativo.

CAPÍTULO
DOS PROVENTOS NA INATIVIDADE

Art. 10. Os proventos na inatividade remune-
rada são constituídos das seguintes parcelas:

I - soldo ou quotas de soldo;

II - adicional militar;

III - adicional de habilitação;

IV - adicional de tempo de serviço, observado o
disposto no art. 30 desta Medida Provisória;

V - adicional de compensação orgãnica; e

VI - adicional de permanência.

§ 1 Para efeitos de cálculo, os proventos são:

I - integrais, calculados com base no soldo; ou

II -proporcionais, calculados com base em quo-
tas do soldo, correspondentes a uns trinta avos do valor do soldo, por
ano de serviço.

_§ 2' Aplica-se o disposto neste artigo ao cálculo
da pensão militar.

§ 3' O militar transferido para a reserva re-
munerada ex officio, por haver atingido a idade limite de perma-
nência em atividade, no respectivo posto ou graduação, ou por não
haver preenchido as condições de escolha para acesso ao generalato,
tem direito ao soldo integral.

Art. 11. Além dos direitos previstos no art. 10,0
*militar na inatividade remunerada faz jus a:

I - adicional-natalino;
II - auxílio-invalidez;
ifi - assistência pré-escolar;
IV - salário-família;
V - auxílio-natalidade; e
VI - auxílio-funeral.

Art. 12. Suspende-se o direito do Militar inativo
à percepção de proventos, quando retomar à ativa, convocado ou
designado para o desempenho de cargo ou comissão nas Forças Ar-
madas, na forma da legislação em vigor, a partir da data da sua
apresentação à organização militar competente.

Art. 13. Cessa o direito à percepção dos pro-
ventos na inatividade na data:

I - do falecimento do militar;
II - do ato que prive o Oficial do posto e da

patente; ou
III - do ato da exclusão a bem da disciplina das

Forças Armadas, para a praça.

CAPÍTULO tv
DOS DESCONTOS.

Art. 14. Descontos são os abatimentos que po-
dem sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cum-
primento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de dis-
posição de lei ou de regulamento.

autorizados.
	 § l Os descontos podem ser obrigatórios ou

sobre os autorizados. § 2' Os descontos obrigatórios téris prioridade

§ 3' Na aplicação dos descontos, o militar não
pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração
ou proventos.

Art. 15. São-descontos obrigatórios do militar:

I - contribuição para a.pensão Militar;

II - contribuição para a assistência médico-hos-
pitalar e social do militar;

III - indenização pela prestação de assistência
médico-hospitalar, por intermédio de organização militar;

IV - impostos incidentes sobre a remuneração
ou os proventos, de.acordo com a lei;
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V - indenização à Fazenda Nacional em de-
corrência de dívida;

VI - pensão alimentícia ou judicial;

VII - taxa de uso por ocupação de próprio na-
cional residencial, conforme regulamentação;

VIII - multa por ocupação irregular de próprio
nacional residencial, conforme regulamentação.

Art. 16. Descontos autorizados são os efetuados
em favor de entidades consignatárias ou de terceiros, conforme re-
gulamentação de cada Força.

CAPITULO V
DOS LIMITES DA REMUNERAÇÃO E DOS PROVENTOS

Art. 17. Nenhum militar, na ativa ou na inativi-
dade, pode perceber mensalmente, a titulo de remuneração ou proventos,
importância superior à remuneração bruta do Comandante de Força.

Parágrafo único. Excluem-se, para fim de apli-
cação deste artigo, os valores inerentes a:

I - direitos remuneratórios previstos no art. 2'
desta Medida Provisória;

II - adicional de tempo de serviço, observado o
disposto no art. 30 desta Medida Provisória;

- adicional de compensação orgânica;
IV - gratificação de localidade especial;
V - gratifica& de representação; e
VI - adicional de permanência.

Art. 18. Nenhum militar ou beneficiário de pen-
são militar, pode receber, como remuneração, proventos mensais ou
pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo vigente, sendo-lhe
paga, como complemento, a diferença encontrada.

§ l' A pensão militar de que trata o caput deste
artigo é a pensão militar tronco e não as cotas partes resultantes das
subdivisões aos beneficiários.

§ 2' Excluem-se do disposto no caput deste
artigo as praças prestadoras de serviço militar inicial e as praças
especiais, exceto o Guarda-Marinha e o Aspirante-a-Oficial.

§ 3' O complemento previsto no caput deste
artigo constituirá parcela de proventos na inatividade, além das pre-
vistas no art. 10 desta Medida Provisória, até que seja absorvido por
ocasião de futuros reajustes.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E- FINAIS

Seção 1
Das Disposições Gerais

Art. 19. Os convocados ou Mobilizados fazem
jus à remuneração -prevista -nesta Medida Provisória..

Parágrafo único. Ao servidor público federal,
estadual mi municipal fica garantido o direito de optar pela remu-
neração que percebia antes da convocação ou- mobilização.

Art,20. Os militares da ativa nomeados Ministros
de Estado ou Ministros do Superior Tribunal Militar têm remuneração
estabelecida em legislação própria, assegurado o direito de-opção.

Art. 21. Ao-militar que, em 29 de dezembro de
2000, encontrar-se reformado corri fundamento no -Decreto-Lei n2
8.795, de 23 de janeiro de 1946, ou na Lei n 5 2.579, de 23 de agosto
de .1955, fica assegurado o cálculo de seus proventos -referentes ao-
soldo- do posto de Segundo-Tenente, ou, se mais benéfico, o do posto
a que ele faz jus na inatividade.

Art. 22. Aos militares que participarem da-cons-
trução de estradas, aeródromos e obras públicas, mapeamento e le-
vantamento cartográfico e hidrográfico, construção c instalação de
rede de proteção ao sôo, serviços de sinalização &fica e reboque
poderão ser conferidas gratificações na forma estabelecida em con-
vênio com órgãos públicos ou privados interessados no referido tra-
balho, à conta dos recursos a estes destinados.

Art. 23. O militar da reserva. remunerada, e ex-
çeptionalinente o iefonnado, que tenha modificada sua situação na
inatividade para aquela prevista para a prestação de -tarefa por tempo
certo, faz jus a uni adicional igual a três décimos dos proventos que
estiver percebendo.

Art. 24, 0.militar que, até 1 2 de março-de 1976,
unha direito a compensação orgânica -pela metade do -valor, quando
em deslocamento eni aeronave militar, a serviço de natureza militar,
não sendo tripulante orgânico, observador meteorológico, observador
aéreo ou observador fotog,ratnétrico, tern o seu direito assegurado.

Art. 25. A contribuição para a assistência mé-
dico-hospitalar e social é de até trás- e meio por cento ao mês e
incidirá sobre as parcelas que compõem a pensão ou os proventos na
inatividade, conforme previsto no art. 10 desta Medida Provisória.

Seção in
Das Disposições Transitórias

Art. 26. Enquanto não entrar em vigor lei es-
pecial dispondo sobre remuneração em campanha, permanecem em
vigor os arts. 101 a 109 da Lei n' 5.787, de 27 de junho de 1972.

Seção 111
Das De' posições Finais

Art. 27. A Lei n 3.765, de 4 de maio de 1960,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1' São contribuintes obrigatórios da pen-
são militar, mediante desconto mensal em folha de pa-
gamento, todos os militares das Forças Armadas.

Parágrafo único. Excluem-se-do disposto no ca-
put deste artigo:

I - o aspirante da Marinha, o cadete do Exército
e da Aeronáutica e o aluno das escolas, centros ou núcleos
de formação de oficiais e de praças e das escolas pre-
paratórias e congêneres; e

II - cabos, soldados, marinheiros e taifeiros,
com menos de dois anos de efetivo serviço." (NR)

"Art. 3' -A. A contribuição para a pensão mi-
litar incidirá sobre as parcelas que compõem os proventos
na inatividade.

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para
a pensão militar é de sete e meio por cento." (NR)

"Art. 4' Quando o militar, por qualquer cir-
cunstância, não puder ter descontada a sua contribuição
para a pensão militar, deverá ele efetuar o seu recolhi-
mento, imediatamente, à unidade a que estiver vinculado.

Parágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte,
houver dívida de contribuição, caberá aos beneficiários
saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro pagamento
da pensão militar." (NR)

"Art. 7' A pensão militar é deferida em pro-
cesso de habilitação, tomando-se por base a declaração de
beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na or-
dem de prioridade e condições a seguir:

I - primeira ordem de prioridade:

a) cônjuge;

b) companheiro ou companheira designada ou
que comprove união estável como entidade familiar;

c) pessoa desquitada, separada judicialmente, di-
vorciada do instituidor ou a ex-convivente, desde que per-
cebam pensão alimentícia;

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de ida-
de ou até vinte e quatro anos de idade, se estudantes uni-
versitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e uni
anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e
quatro anos de idade ou, se inválido, enquanto durar a
invalidez.

II - segunda-ordem de'priOridade,-w mãe , e o pai
que comprovem dependência-econômica do militar;

.111- - . terceira ordem de prioridade:

4) . o irmão órfão, até vintee um anos de idade
ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos de
idade, e o inválido, enquanto durar a-invalidez, compro-
vada a dependência econômica .do

b) a 'pessoa designada, até vinte eMásnos de-idade,
se inválida, enquanto durar a invalidez; ou maior de sessenta
asas de idade, que vivam na dependência econômica

§. - 1 2 A concessão da- penada rios benefieiários de
que tratam o inciso I, alíneas ' .̀ 1.1", "b", "c" c
desse- direito os beneficiários referidos nos-incisos ft 0-111.

§ 2' A pensão será concedida iategralinente- aos
beneficiários do inciso 1, alíneas "a" e "b",ou 'distribuída, em.
panes -iguais. entre os beneficiários daquele inciso, alíneas
"a" e `!c" ou. "b" e ”c", legalibenté habilitados, exceto se
existirerwbeneficiáriosmreyistas:nassuaSafineas

§ 3' Ocorrendo a exceção do § 2' , - metade do
valor caberá aos beneficiários do inciso I, alíneas "a" e
ou "b" e "c", sendo a outra metade do valor da pensão
rateada, em partes iguais, entre os berieficiários do inciso 1,
alíneas "d" e "e". (NR)

"Art. 15. A pensão militar será igual ao valor da
remuneração ou dos proventos do militas'.

Parágrafo único. A pensão do militar não con-
tribuinte da pensão militar que vier a falecer na atividade.
em conseqüencia de acidente ocorrido em serviço ou de
mo/estia nele adquirida não poderá ser inferior:

1 - à de aspirante a oficial ou guarda-marinha,
para os cadetes do Exército e da Aeronáutica, aspirantes de
marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de Preparação de
Oficiais da reserva; ou

II - à de terceiro-sargento, para as demais-praças
e os alunos das escolas de formação de sargentos." (NR)

"Art. 23. Perderá o direito à pensão militar o
beneficiário que:

I - venha a ser destituído do pátrio poder, no
tocante às quotas-partes dos filhos, as quais serão rever-
tidas para estes filhos;

II - atinja, válido e capaz, os limites de idade
estabelecidos nesta Lei;

III --renuncie expressamente ao direito;

IV - tenha sido condenado por crime de na-
tureza dolosa, do qual resulte a morte do militar ou do
pensionista instituidor da pensão militar." (NR)

"Art. 27. A pensão militar não está sujeita à
penhora, seqüestro ou arresto, exceto nos casos especi-
ficamente previstos em' lei." (NR)

"Art. 29. É permitida a acumulação:

I - de uma pensão militar com proventos de
disponibilidade, reforma, vencimentos ou aposentadoria;

11 - de uma pensão militar com a de outro re-
gime, observado o disposto no art. 37, inciso XL da Cons-
tituição Federal." (NR)

Art. 28. A Lei- n2 6.880; de 9 de dezembro de
1980, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6' São equivalentes as expressões "na ati-
va", "da ativa", "em :serviço ativo", "em serviço na ativa",
"em serviço", "em atividade" áu "em atividade militar",
conferidas aos militares no desempenho dó cargo, comis-
são, encargo, incumbência ou missão, serviço ou atividade
militar ou considerada de natureza militar nas organizações
militares das Forças Armadas, bem como na Presidência
da República, na Vice-Presidência da República, no Mi-
nistério da Defesa e nos demais órgãos quando previsto em
lei, ou quando incorporados às Forças Armadas." (NR)

"Art. 50. 	

II - o provento calculado com base no soldo
integral do posto ou graduação que possuía quando da
transferência para a inatividade remunerada, se contar com
mais de trinta anos de Serviço;

III - o provento calculado com base no soldo
integral-do posto ou graduação quando, não contando trinta
anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada,
ex officio, por ter atingido a idade-limite de permanência
em atividade no posto ou na graduação,-ou ter sido abran-
gido pela quota compulsória; e
	 " (NR)

"Art. 53. A remuneração dos militares será es-
tabelecida em legislação especifica, conluio às Forças Ar-
madas." (NR)

"Art. 63. 	

§ 3' A concessão de férias não é prejudicada
pelo goZo anterior de licença para tratarnentei de saúde,
nem por punição anterior decorrente de contravenção ou
transgressão disciplinar, ou pelo estado de guerra, ou para
que sejam cumpridos_atos em serviço, bem-como:não anu-
la o direito àquela licença:

(NR)

§ 3' A concessão da licença . é regulada -pelo.

"Art. 67.
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"Art. 70. 	

§ 1' A interrupção da licença para tratar de
interesse particular poderá ocorrer:

d) para cumprimento de punição disciplinar,
conforme regulamentação de cada Força.
	 " (NR)

"Art. 81.

II - for posto à disposição exclusiva do Mi-
nistério da Defesa ou de Força Armada diversa daquela a
que pertença, para ocupar cargo militar ou considerado de
natureza militar.
	 " (NR)

Art. 29. Constatada a redução de remuneração, de
proventos ou de pensões, decorrente da aplicação desta Medida Provisória,
o valor da diferença será pago a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada, sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes.

Parágrafo único. A vantagem pessoal nominal-
mente identificada prevista no caput deste artigo constituirá parcela de
proventos na inatividade, além das previstas no art. 10 desta Medida
Provisória, até que seja absorvida por ocasião de futuros reajustes.

Art. 30. Fica extinto o adicional de tempo de
serviço previsto na alínea "c" do inciso 11 do art. 1' desta Medida
Provisória. assegurado ao militar o percentual correspondente aos
anos de serviço a que fizer jus em 29 de dezembro de 2000.

Art. 31. Fica assegurada aos atuais militares, me-
diante contribuição específica de um vírgula cinco por cento das parcelas
constantes do art 10 desta Medida Provisória, a manutenção dos bene-
fícios previstos na Lei n' 3.765, de 1960, até 29 de dezembro de 2000,

§ 1' Poderá ocorrer a renúncia, em caráter ir-
revogável, ao disposto no caput, que deverá ser expressa até 31 de
agosto de 2001.

§ Os beneficiários diretos ou por futura reversão
das pensionistas são também destinatários da manutenção dos benefícios
previstos na Lei n' 3.765, de 1960, até 29 de dezembro de 2000.

Art. 32. Ficam assegurados os direitos dos mi-
litares que até 29 de dezembro de 2000, contribuíam para a pensão
militar correspondente a um ou dois postos ou graduações acima da
que fizerem jus.

§ I' O direito à pensão fica condicionado ao
recebimento de vinte e quatro contribuições mensais que será deixado
aos beneficiários, permitindo-se a estes fazerem o respectivo pa-
gamento, ou completarem que faltar.

§ O militar que, preenchendo as condições
legais para ser transferido para a reserva remunerada ou reformado,
com proventos calculados sobre o soldo do posto ou graduação-su-
perior, venha a falecer na ativa, deixará pensão correspondente a esta
situação, observado o disposto no caput deste artigo.

Art. 33. Os períodos de licença especial, ad-
quiridos até 29 de dezembro de 2000, poderão ser usufruídos ou
contados em dobro para efeito de inatividade, e nessa situação para
todos os efeitos legais, ou convertidos em pecúnia no caso de fa-
lecimento do militar.

Parágrafo único. Fica assegurada a remuneração
integral ao militar em gozo de licença especial.

Art. 34. Fica assegurado ao militar que, até 29 de
dezembro de 2000, tenha completado os requisitos para se transferir
para a inatividade o direito à percepção de remuneração correspon-
dente ao grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração.

Art. 35. Fica assegurada a condição de contri-
buinte ao oficial demitido a pedido e à praça licenciada ou excluída
que, até 29 de dezembro de 2000, contribuíam para a pensão militar.

Art. 36. Os períodos de férias não-gozadas, ad-
quiridos até 29 de dezembro de 2000, poderão ser contados em dobro
para efeito de inatividade.

Art. 37. Fica assegurado ao militar o acréscimo
de um ano de serviço para cada cinco anos de tempo de efetivo serviço
prestado, até 29 de dezembro de 2000, pelo oficial dos diversos cor-
pos, quadros e serviços que possuir curso universitário, reconhecido
oficialmente, desde que esse curso tenha sido requisito essencial para
a sua admissão nas Forças Armadas, até que este acréscimo complete
o total de anos de duração normal do respectivo curso.

Art. 38. Fica o Poder Executivo autorizado a
editar ato que antecipe, até 30 de junho de 2002, a aplicação da Tabela
II do Anexo H desta Medida Provisória, sendo observado o disposto
no art. 21 da Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 39. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n' 2.188-9, de 24 de agosto de 2001.

Art. 40. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação, gerando efeitos financeiros a partir de
de janeiro de 2001.

Art. 41. Ficam revogados o art. 2' , os §§ 1' , 2'
3', 4' e 5' do art. 3' , os arts. 5!, , 8', 16, 17, 18, 19-e 22. da

Lei n' 3.765, de 4 de maio de 1960, a alínea "j" do inciso IV e o §
I' do -ali. 50,0 §5' do art. 63, a alínea "a" do § l' do art. 67,0 art.
68, os §8-4' e 5' do art. 110, os incisos II, IV e V, e os §§ 2' e 3' do
art. 137, os arts. 138,156 e 160 da Lei n' 6.880, de 9 de dezembro
de 1980, o art. 7' da Lei n' 7.412, de 6 de dezembro de 1985,0 art.
2' da Lei n' 7,961, de 21 de dezembro de 1989, o art. 29 da Lei n'
8.216, de 13 de agosto de 1991, a Lei n' 8.237, de 30 de setembro de
1991,-o art. 6' da Lei n' 8.448, de 21 de julho de 1992, os acta. 6'e
8' da Lei nt 8.622, de 19 de janeiro de 1993, a Lei Delegada n' 12,
de 7 de agosto de 1992, o inciso 1. do art. 2' e os alia. 20, 25, 26 e
27 da Lei n' 8.460, de 17 de setembro de 1992; o art. 2' da Lei ne'
8.627, de 19 de fevereiro de 1993, a Lei n' 8.717, de 14 de outubro
de 1993, a alínea "b" do inciso I do art_ l' da Lei n' 8.852, de 4 de
fevereiro de 1994, os arts. 3' e 6' da Lei n' 9.367, de 16 de dezembro
de 1996, os acta. l' ao 11' e 6' da Lei n' 9.442, de 14 de março de
1997, a Lei n' 9.633, de 12 de maio 'de 1998, e a Medida Provisória
n' 2.188-9, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180' da In-
dependência e 113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Pedro Malan
Martas 7hvares

ANEXO I

TABELA I - SOLDO
Posto ou Graduação

ANEXO I

TABELA II - ESCALONAMENTO VERTICAL
Posto ou Graduação

I. OFICIAIS GENERAIS
Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro
Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro
Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 

2. OFICIAIS SUPERIORES 
Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel
Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel
Capitão-de-Corveta e Maior 

3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS
Capitão-Tenente e Capitão

. OFICIAIS SUBALTERNOS
Primeiro-Tenente
Segundo-Tenente 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial, 
Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto Militar -de Engenharia tia' oi

[afio)
,Aspirante e Cadete (dernais anos), Alunos da Centro- de Formaçãa de Oficiais da
'Aeronáutica Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva 
'Aluno , do Colégio Naval; Aluno de Escola : Preparatória de Cadeias (último ano) e.
Aluno da Escola de Formação de Sargentos
Aluno do Colégio Naval, Aluna da Escola Preparatória. de Cadetes (definis anos) . e
kGrutnete 	
iAprendiz-Marinheiro

6 PRAÇAS GRADUADAS
Suboficial e Subtenente
/Primeiro-Sargento-
:Segundo-Sawnto
Terceiro-Sargento
gabo langallidole_Tai feiro-Mor
Cabo (não-,enaajadol	 _

7. DEMAIS PRAÇAS -
'Taifeiro de	 Classe
Taifeiro -de 2- Classe
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval c Soldado de l' 'Classe (especializados, cursados
e engajados). Soldado-Clarim ou Corneteiro de Classe , d Soldado -Pára-Quedista
[(engajado)
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Nasal; Soldado de l' Classe -(não .especializado)
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 2' Classe, Soldado do Exército e Soldado de 2'
Classe_leagájarlol_
'Marinheiro Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldada dc 2' Classe (não
;engajado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro-de 3' -Classe

Valor (R$)
4.500,00
4.290 00
4.10100

3.741 00
3.591  00
3.432 00

2300  00

2.520 00
2.250 00

2.100,0-6
405,00

330.00

300 00 
294,00

231.00

1.890 00
1.647,00
1.407,00 
1.14000

795 00 
180,00 

750,00
69_100

540,00

450,00

153.00

I OFICIAIS GENERAIS índice
Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro 1000

_	 953
911

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro
Contra-Almiranté, General-de-Brigada ,e Brigadeiro

2. OFICIAIS SUPERIORES
Capitão-de-Mar-e-Guerra wCoronel 831
Capitão-de-Fragata- e Tenente-Coronel 798
Capitão-de-Corveta e .Ma -or 763

3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS
Capitão-Tenente e Capitão

4. OFICIAIS SUBALTERNOS'
Primeiro-Tenente 560
Se	 ndo-Tenênte 500

5. PRAÇAS ESPECIAIS
Guarda-Marinha -e Aspirante-a-Olidial 467
Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno rio Instituto Militar de Engenharia -(último
ano)

90

Aspirante e:Cadete (dernaiá anos), Alunos do Centro de Formação de Oficiais da
Aeronáutica. Aluno de órgão de -Formação de Oficiais da Reserva 73
Aluno do Colégio Naval, Aluno- da Escola Preparatória da Cadetes (último ano) e
Aluno da Escola de Formação de Sargentos 67

65Aluno do Colégio 'Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (demais anos) e
Grumete
Aprendiz-Marinheiro 51

6. PRAÇAS-GRADUADAS
Suboficial' e Subteneine 420
Primeiro-Sargento 366
SegundoSargerito 313
Teréciro-Sargcrito 253
Cabo (engajado)-e Taifeiro-Mor 177
Cabo (não engajado) 40

7 DEMAIS PRAÇAS
Taifeire de I° Classe 167
Taifeiro de 2' -Classe 153
Marinheiro,-Soldado Fuzileiro Navale Soldado de I° Classe (especializados,: cursados
e engajados) ; SoldadorClarim ou Corneteiro -de P. -Classe .c Soldado :Pára-Qtiedista
(engajado)

120

Marinheiro, Soldada Fuzileiro Naval, Soldado de l' Classe .(não especializado) e
Soldado-Clarins ou-.Corneteiro de 2' Classe; Saldado do :Exército e Soldado de 2'
Classe (engajado). 	 •

100

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 2" Ciasse (não
engajado) e Soldado-Claritn,os -Cometeirade 3'Classe 34
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ANEXO II

TABELAS DE ADICIONAIS

TABELA I - ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 10 DE JANEIRO-DE 2001)

CÍRCULOS QUANTITATIVO PERCEN-
TUAL SOBRE O SOLDO

FUNDAMENTO

Oficial General. 17 Arts. I° e 3°.
Oficial Superior. 14
Oficial Intermediário. 11
Oficial Subalterno, Guarda-Marinha e Aspiran-
te a Oficial.

8

Suboficial, Subtenente e Sargento.
Demais Praças Especiais e Praças de gradua-
ção inferior a Terceiro Sargento, exceto as que
estejam prestando Serviço Militar Inicial

13

TABELA II - ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE I a DE JANEIRO DE 2003)

CÍRCULOS QUANTITATIVO PERCEN-
TUAL SOBRE O SOLDO

FUNDAMENTO

Oficial General. 28 Arts. I° e 3°.
Oficial Superior. 25
Oficial Intermediário. 22
Oficial Subalterno, Guarda-Marinha e Aspiran-
te a Oficial.

19

Suboficial, Subtenente e Sargento. 16
Dentais Praças Especiais e Praças de gradua-
ção inferior a Terceiro Sargento, exceto as que
estejam prestando Serviço Militar Inicial.

13

ANEXO II

TABELA 111 - ADICIONAL DE HABILITAÇÃO

TIPOS DE CURSO QUANTITATIVO -PERCEN-
TUAL SOBRE O SOLDO

FUNDAMENTO

Altos Estudos - Categoria 1; 30 Arts. 1 2 e 3'
Altos Estudoste oria II 25
Aperfeiçoamento. 20
Esg~o. 16
Formação. 12

TABELA IV - ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

:BASE
	

QUANTITATIVO PERCEN- FUNDAMENTO
TUAL SOBRE O SOLDO

TABELA II- GRATIFICAÇÃO-DE REPRESENTAÇÃO

SITUAÇÕES VALOR PERCENTUAL QUE
INCIDE SOBRE O SOLDO

FUNDAMENTO

Oficial General. I O Arts. I 	 e 3'.
Oficial Superior, Intermediário e Subalterno
em-cargo de Comando. Direção ou Chefia.

10

Participante em viagem de representação, ins-
trução, emprego operacional ou por estar às
ordens de autoridade estrangeira no País.

ANEXO IV

TABELAS DE OUTROS DIREITOS

TABELAI - AJUDA DE CUSTO

SITUAÇÕES VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO
a Militar, com dependente, nas movimenta-

ções com desligamento da organização mi-
litar.

Duas vezes o valor da remune-
ração.

Art. 1' e art. 3', in-
ciso XI, alínea "a".

b Militar, cont dependente, nas movimenta-
ções para-comissão-superior a três e igual
ou inferior a-seis meses, sem desligamento
de organização militar.

Duas vezes o valor da remune-
ração na ida-e uma vez na volta.

d
____igamento

Militar, com dependente, nas movimenta-
ções para comissão superior a-quinze dias
e igual ou inferior a_três meses, sem des-

de or. rug_ijaaão militar.

Uma vez o Valor da remuneração
na ida e outra na voltes.

Militar, com dependente, quando -transfe-
rido para Localidade Especial Categoria
"A" ou de uma Localidade Especial Ca-
tegoria "A" para qualquer outra localidade,
nas movimentações com desligamento da
organização militar.

Quatro vezes o valor da remune-
ração.

e Militar, sem dependente, nas situações "a",
"b", "e" e "d" desta -tabela,

Metade dós valores representati-
vos estabelecidos para as sinta-
ções "a", "b", "c", e "d" desta
tabela.

f Militar, com ou sem dependente, por oca-
silo de transferência para a inatividadere-
mulierada.

Oficial - quatro vezes o valor da
remuneração calculado com base
no soldo do tiltiino posto do cír-
culo hierárquico a que pertencer ã
militar.

Art. l' e art. 32, is-
ciso XI, alínea "b".

.Praça - quatro vezes o valor da
remuneração calculado com base
no soldo de Suboficial.

Temgo_A_IeSermso
	

1%  por ang
	

ArtS. 1" 3' e 3a

TABELA V - ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA

SITUAÇOES VALOR PERCENTUAL QUE
INCIDE SOBRE O SOLDO

FUNDAMENTO

Vôo em aeronave militar como tripulante or-
gfinico, observador meteorológico, observador
aéreo e foto ramétrico.

20

Anta. 1' e 3'

Salto em pára-quedas, cumprindo missão mi-
litar.
Imersão no exercido de funções regulamen-
tares a bordo de submarinos.
Meroulho com escafandro ou core aparelho.
Controle de Tráfego Aéreo.
Trabalho com Raios X ou substâncias radioa-
tivas.

10

TABELA Vi ADICIONAL DE PERMANÊNCIA

SITUAÇÕES VALOR PERCENTUAL QUE
INCIDE SOBRE O SOLDO

FUNDAMENTO

Militar que, cm atividade, a partir de 29 de
dezembro de 2000, tenha completado, ou
venha a completar, 720 dias a mais que o
tempo requerido para transferência para a
inatividade remunerada.

5%

Arts. I' e 3'

Militar que, tendo satisfeito o requisito da
alínea "a" acima, venha a ser promovido
em atividade ao posto- ou graduação su-
perior.

5% a cada promoção

ANEXO III

TABELAS DE GRATIFICAÇÕES

TABELA 1- GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL

SITUAÇÕES

Categoria A. 
Categoria B.	 _

ANEXO IV

TABELA II - AUXÍLIO-FARDAMENTO

SITUAÇÕES VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO
a O ASpiraitte, o Cadete, o aluno do Colégio

Naval ou das Escolas Preptuotririas de Ca-
detes, o Aluno Gratuito ou Órfão do Co-
légio Militar e as praças de-graduação is-
fedor a Terceiro-Sargento,

Recebem, por conta da União,
uniformes, roupa -branca e roupa
de cama, de acordo com as ta-
belas de distribuição estabeleci-
das pelos respectivos Co-mandos
de Força.

Art. 22 e art. 3 2, in-
ciso XII.

b O militar, declarado Guarda-Marinha ou
Aspirante a Oficial da Afim ou promo-
vido a Terceiro Sargento.

Um soldo e meio,

Os nomeados Oficiais ou Sargentos, ou
matriculados em escolas de formação me-
diante habilitação em concurso e os no-
meados Capelães Militares.
O Oficial promovido ao primeiro posto de
Oficial General.

Um soldo.

e Os Guardas-Marinha e Aspirantes a Ofi-
cial, oriundos dos-órgãos de Formação de
Oficiais da Reserva, convocados para a
órestação do Serviço Militar.
Os-médicos, faltimauticos, dentistas e ve-
terinários, quando convocados:.para o Ser-
viço Militar Inicial.
O Oficial, Suboficial-ouSubtenente e Sar-
gentoao-sm_- promovido.

li A cada três anos quando permanecer no
mesmo posto ou graduação:
O -militar reinclufdo, convocado-ou, desig-
nado para -o serviço ativo.
O Militar que retornar à ativa por con-
vocação, designação ou reinclusão, desde
que há mais de seis meses de inativida-
de.
O militar que perder o uniforme em si-
nistro ou em caso de calamidade.

Um soldo e meio.

VALOR PERCENTUAL QUE FUNDAMENTO
INCIDE SOBRE O SOLDO

20-
	

Anta. l e 3'.
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ANEXO IV

SITUAÇAO VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO
Morte do cônjuge, companheira(o) ou de-
pendente,

Uma vez a remuneração percebida.
não podendo ser inferior ao soldo
de Suboficial.

Art. 2° e art. 3°,
inciso XVI.

b Na morte do militar pago ao beneficiário
da pensão militar.

SITUAÇÕES VALOR REPRESENTATIVO
Dez vezes o valor da etapa co-
murn fixada para a localidade,
quando em serviço de escala de
duração de vinte-e quatro horas.

FUNDAMENTO
O militar, quando não puder receber ali-
mentação por sua organização ou por outra
nas proximidades do local de serviço ou
expediente, ou quando, por imposição do
horário de trabalho e distância de sua re-
sidência, seja obrigado a fazer refeições
fora dela, tendo para tanto despesas ex-
traordinárias.

Art. 2' e art. 3, in-
ciso XIII.

Cinco vezes o valor da etapa co-
mum fixada para a localidade,
quando em serviço ou expediente
de duração-siiperior a oitos horas
de efetivo trabalho e inferior a
vinte e quatro horas.

O Militar, quando servir em organização
militar que não tenha serviço de rancho
organizado e não possa ser arranchado por
outra organização nas proximidades.

Uma vez a etapa comum fixada
para a localidade.

A Praça, de graduação inferior a Terceiro-
Sargento, quando em férias regulamentares
e não for alimentada pela União.

Uma vez a etapa comum fixada
para a localidade.

A Praça, de graduação inferior a Terceiro-
Sargento servindo em Localidade Especial
de Categoria "A", quando acompanhada de
dependente.

Uma vez a etapa comum fixada
para a localidade.

a
SITUAÇAO VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO

Nascimento de filho do militar da ativa ou
da inatividade remunerada.

Uma vez o soldo do posto ou gra-
duação.

Art. 2° e art. 3°, in-
ciso XIV.b Nascimento de filhos, em parto múltiplo,

do militas- da ativa ou da inatividade re-
munerada.

Uma vez o soldo do posto ou gra-
dilação, acrescido de cinqüenta
por cento por recém-nascido.

TABELA III - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

TABELA V ;AUXÍLIO-INVALIDEZ

TABELA VI - AUXÍLIO-FUNERAL

SITUAÇAO
O militar, que necessitar de internação es-
pecializada - militar ou não - ou assis-
tência ou cuidados permanentes de enfer-
magem, devidamente constatadas_por Jun-
ta Militar de Saúde 
O militar que, por prescrição médica ho-
mologada por Junta Militar de Saúde, re-
ceber tratamento na própria residência, ne-
cessitando assistência ou cuidados perma-
nentes de enfermagem. 

VALOR REPRESENTATIVO
Sete quotas e meia de soldo. Art. 2° e art. 3°, in-

ciso XV.

FUNDAMENTO 

Sete quotas e meia do soldo.
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ANEXO IV	 TABELA IV AUXÍLIO-NATALIDADE

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei n e 9.649, de 27
de maio de 1998, que dispõe sobre a or-
ganização da Presidência da República e
dos Ministérios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 5 A Lei n' 9.649, de 27 de maio de 1998,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. I A Presidência -da República é cons-
tituída. essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-
Geral, pela Secretaria de Comunicação de Governo e pelo
Gabinete de Segurança Institucional.

§ Il Integram a Presidência da República como ór-
gãos de assessoramento imediato ao Presidente da República:

I - o Conselho de Governo;

II - o Advogado-Gerai da União;

IIT - o Gabinete do Presidente da República.

§ 3' Integram ainda a Presidência da República:

- a Corregedoria-Geral da União; e

II - a Secretaria Especial de Desenvolvimento
Urbano." I NRi

"Art. 2 À Casa Civil da Presidência da Re-
pública compete assistir direta e imediatamente ao Pre-
sidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente na coordenação c-na integração das ações do
Governo, na verificação prévia da constitucionalidade e
legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da
oportunidade e da compatibilidade das propostas com as
diretrizes goventamentais, na -publicação e preservação dos
atos oficiais, bens assim supervisionar e executar as ati-
vidades administrativas da Presidência da República e su-
pletivamente da Vice-Presidência da República, tendo co-
mo estrutura básica o Conselho do Programa Comunidade
Solidária, o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção
da Amazônia, o Arquivo Nacional; a Imprensa Nacional, o
Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até duas
Subchefias, e um órgão de Controle Interno." (NR)

"Art. 3' À Secretaria-Geral da Presidência da Re-
pública compete assistir direta e imediatamente ao Presiden-
te da República no desempenho de suas atribuições, realizar
a coordenação política do Governo, o relacionamento com o
Congresso Nacional, a interlocução com os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, partidos políticos e entidades
da sociedade civil, tendo:como estrutura básica o Gabinete, a
Subsecretaria-Geral e até duas Secretarias." (NR)

"Art. 4' À Secretaria de Comunicação de Go-
verno da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho

de suas atribuições, especialmente nos assuntos, relativos à
política:de comunicação e divulgação social do Governo e
de implantação de programas-informativos, cabendo-lhe a
coordenação, supervisão e controle da publicidade dos ór-
gãos e das entidades da Administração Pública Federal, di-
reta e indireta, e de sociedades sob controle da União, e
convocar redes obrigatórias de rádio e televisão, tendo como
estrutura básica o Gabinete e até três Secretarias." (NR)

"Art. 55 À Secretaria Especial de Desenvolvi-
mento Urbano da Presidência da República compete as-
sistir direta e Imediatamente ao Presidente da República no
desempenho de suas atribuições, especialmente na formu-
lação e coordenação das políticas nacionais de desenvol-
vimento urbano, e promover, em articulação com as di-
versas esferas de governo, com o setor privado e orga-
nizações não-governamentais, ações e programas de -ur-
banização, de habitação, de saneamento básico .e de trans-
porte urbano, tendo como estrutura básica o Conselho Cu-
rador do Fundo de Desenvolvimento Social - EDS, o Ga-
binete e até três Secretarias." (NR)

"Art. 62 Ao Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República Competeassistir direta e ime-
diatamente-ao Presidente:da-República no desempenho de
suas atribuições, prevenir a ocorrência e articular o ge-
renciamento de crises, ern caso de grave e iminente amea-
ça à estabilidade institucional, realizar o assessorainento
pessoal em assuntos Militares é de segurança, coordenar as
atividades de inteligência federal e de segurança da in-
forinação, zelar, assegurado o exercício do poder de ,po-
lícia, pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-
Presidente da República, e respectivos familiares, dos ti-
lidares dos órgãos essenciais da Presidência da República,
e de outras autoridades ou personalidades quando deter-
minado pelo Presidente da República, bem assim pela se-
gurança dos palácios presideneiais e das residências do
Presidente e Vice-Presidente da República, tendo como
estrutura básica o Conselho Nacional Antidrogas, a Agên-
cia Brasileira de Inteligência - AB1N, a Secretaria Na-
cional Antidrogas, o Gabinete, uma Secretaria e uma Sub-
chefia.

§ 1' Compete, ainda, ao Gabinete de Segurança
Institucional, coordenara integrar as ações do Governo nos
aspectos relacionados com as atividades de prevenção do
uso indevido de substâncias entorpecentes que causem de-
pendência física ou psíquica, bem censo aquelas relacio-
nadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção so-
cial de dependentes.

§ 2, A Secretaria Nacional Antidrogas desem-
penhará as atividades de Secretaria-Executiva do Conselho
Nacional- Antidrogas.

§ 3' Fica alterada para Fundo Nacional An-
tidrogas - FUNAD a denominação do Fundo de Prevenção,
Recuperação e de Combate ao Abuso deDrogas - FUN-
CAB, instituído pela Lei n 5 7.560, de -19 de dezembro de
1986, alterada. pela Lei n 5 8.764, de 20 de dezembro de
1993, e ratificado pela Lei n 5 9.240, de 22 de dezembro de
1995, bem como transferida a sua gestão do âmbito do
Ministério da justiça para a Secretaria Nacional Antidrogas
do Gabinete de Segurança Institucional. da Presidência da
República:

§ 4' Até que sejam designados os novos mem-
bros e instalado o Conselho Nacional Antidrogas, a apli-
cação dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas - FU-
NAD será feita pela Secretaria Nacional Antidrogas, ad
referendum do colegiado, mediante autorização de seu
presidente.

§ 5' Os-locais onde o Chefe de Estado e o Vice-
Presidente da República trabalham, residem, estejam ou
haja a-iminência de virem a estar, e-adjacências, são áreas
consideradas de segurança das referidas autoridades, ca-
bendo ao Gabinete de Segurança Institucional da Presi-
dência da República, para os fins do disposto neste artigo,
adotai as necessárias medidas para a sua proteção, bem
corno coordenar a participação de outros órgãos de se-
gurança nessas ações." (NR)

"Art. 6' -A. À Corregedoria-Geral da União
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
República no desempenho de suas atribuições, quanto aos
assuntos e providências que, rio âmbito do Podar Exe-
cutivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio público.

Parágrafo único. A Corregedoria-Geral da
União tem, em sua estrutura básica, o Gabinete, a As-
sessoria Jurídica e a Subcorregedoria-Geral." (NR)

•
"Art. 62 -B. À Corregedoria-Geral da -União, no

exercício de sua competência, cabe dar o devido anda-
mento às representações ou denúncias fundamentadas que
receber, relativas a lesão, ou ameaça de lesão, ao patri-
mônio público, velando por seu integral deslinde.

§ 1 À Corregedoria-Geral da União, por seu ti-
tular, sempre que constatar omissão da autoridade compe-
tente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, proce-
dimentos e processos administrativos outros, e-avocar aque-
les já em curso em órgão ou entidade da Administração Pú-
blica Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive pro-
movendo a-aplicação da penalidade administrativa cabível.

§ 2' Cumpre à Corregedoriw-Geral da União, na
hipótese do § 1 1, instaurar sindicância ou processo ad-
ministrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente
da República para apurar a omissão das autoridades res.:-
pensáveis.

§ 3' A Corregedoria-Geral da União encami-
nhará ál Advocacia-Geral da União os casos que confi-
gurem improbidade administrativa e todos quantos reco-
mendem 2 indisponibfiidade de bens, o ressarcimento ao
erário e outras providências a cargo daquela Instituição,
beal assim provocará; sempre que necessária, a atuação do
Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita
Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do
Poder.Executivo Pederale, quando:houver indícios de-res-
ponsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal e
do Ministério Público, inclusive quanto a representações Ou
denúncias rine sé afigurarem manifestamente caluniosas._	 - 
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. § 4 Incluem-se dentre os procedimentos e pro-
cessos administrativos de instauração, e evocação, facul-
tados à Conegedoria-Geral da União, aqueles objeto do
Título V da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do
Capítulo V da Lei n' 8.429, de 2 de junho de 1992; assim
como outros a serem desenvolvidos, ou já em curso, em
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, desde
que relacionados a lesão, ou ameaça de lesão, ao patri-
mônio público.

§ 5' Ao Corregedor-Geral da União no exer-
cício da sua competência, incumbe, especialmente:

I - decidir, preliminarmente, sobre asrepresen-
tações ou denúncias fundamentadas que receber, indicando
as providências cabíveis;

li - instaurar os procedimentos e processos ad-
ministrativos a seu cargo, constituindo as respectivas co-
missões, bem assim requisitar a instauração daqueles que
venham sendo injustificadarnente retardados pela autori-
dade responsável;

III - acompanhar procedimentos e processos ad-
ministrativos em curso em órgãos ou entidades da Ad-
ministração Publica Federal;

IV - realizar inspeções e avocar procedimentos
e processos em curso na Administração Pública Federal,
para exame de sua regularidade, propondo a adoção de
providências, ou a correção de falhas;

V - efetivar, ou promover, a declaração da nu-
lidade de procedimento ou processo administrativo, bem
como, se for o caso, a imediata e regular apuração dos
fatos envolvidos nos autos, e na nulidade declarada;

VI - requisitar procedimentos e processos ad-
ministrativos já arquivados por autoridade da Adminis-
tração Pública Federal;

VII - requisitar, a órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública Federal ou, quando for o caso, propor
ao Presidente da República que sejam solicitadas as in-
formações e os documentos necessários a trabalhos da Cor-
regedoria-Geral da Unitle;

VIII - requisitar, aos órgãos e às entidades fe-
derais, os servidores e empregados necessários à cons-
tituição das comissões objeto do inciso II, e de outras
análogas, bem assim qualquer servidor ou empregado in-
dispensável à instrução do processo;

IX - propor medidas legislativas ou adminis-
trativas e sugerir ações necessárias a evitar a repetição de
irregularidades constatadas;

X - desenvolver outras atribuições de que o in-
cumba o Presidente da República." (NR)

"Art. 6 -C. Os titulares dos órgãos do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo Federal devem
cientificar o Corregedor-Geral da União das irregularida-
des verificadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a
atos, ou fatos, atribuíveis a agentes da Administração-Pú-
blica Federal, dos quais haja resultado, ou possa resultar,
prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado, pelo
Tribunal de Contas da União, relativamente à tomada de
contas especial, elaborada de forma simplificada." ('R)

"Art. 6' -D. Deverão ser prontamente atendidas
as requisições de pessoal, inclusive de técnicos, pelo Cor-
regedor-Geral da União, que serão irrecusáveis.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da
Administração Pública Federal estão obrigados a atender,
no prazo indicado, às demais requisições e solicitações do
Corregedor-Geral da União, bem como a comunicar-lhe a
instauração de sindicância, ou outro processo administra-
tivo, e o respectivo resultado." (NR)

"Art. 7' 	

I - Conselho de Governo, integrado pelos Mi-
nistros de Estado, pelos titulares dos órgãos essenciais da
Presidência da República e pelo Advogado-Geral da
União, que será presidido pelo Presidente da República,
ou, por sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil, e
secretariado por um fios membros para este fim designado
pelo Presidente da República;

- Câmaras do Conselho de Governo, a serem
criadas em ato do Poder Executivo, com a finalidade de
formulas' políticas públicas setoriais, cujo escopo ultrapasse
as competências de um único Ministério.

§ 1' Para desenvolver as ações executivas das
Câmaras mencionadas no inciso II, serão constituídos Co-
mitês Executivos, cuja composição e funcionamento serão
definidos em ato do Poder Executivo.

" (NR)
"Art. II.

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacio-
nal e o Conselho da República terão como Secretários-
Executivos, respectivamente, o Chefe do Gabinete de Se-
gurança Institucional e o Chefe da Casa Civil." (NR)

"Art. 13. Os Ministérios são os seguintes:

I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
II - da Ciência e Tecnologia;

- das Comunicações;
IV - da Cultura;
V - da Defesa;
VI - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior;
VIL - da Educação;
VIII - do Esporte e Turismo;
IX - da Fazenda;
X - da Integração Nacional;
XI - da Justiça;
XII - do Mélo Ambiente;
XIII - de Minas e Energia;
XIV - do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XV - do Desenvolvimento Agrário;
XVI - da Previdência e Assistência Social;
XVII - das Relações Exteriores;
XVIII - da Saúde;
XIX - do Trabalho e Emprego;
XX - dos Transportes.

§ I , São Ministros de Estado os titulares dos
Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete
de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria-Geral e o
Chefe da Secretaria de Comunieação de Governo da Pre-
sidência da República, o Advogado-Geral da União e o
Corregedor-Geral-da União.

§ 2 O cargo de Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República é de natureza militar
e privativo de Oficial-General das Forças Armadas." (NR)

-Art. 14. Os assuntos que constituem área de
competência de cada Ministério são os seguintes:

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
teeimento:.

a) política agrícola, abrangendo produção, co-
mercialização, abastecimento, armazenagem e garantia .de
preços mínimos;

b) produção e fomento agropecuário, inclusive
das atividades pesqueira-e da heveicultura;

c) mercado, comercialização e abastecimento
agropecuário, Inclusive estoques reguladores -e estratégicos;

d) infOnnação agrícola;

e) defesa sanitária animal e vegetal;

f) fiscalização dos insumos utilizados nas ati-
vidades agropecuárias e-da-prestação de serviçosno setor,

g) classificação e inspeção de produtos e de-
rivados animais e vegetais, inclusive em-ações de apoio às
atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda, relati-
vamente ao comércio exterior;

h) proteção, conservação e manejo do.solo, Vol-
tados ao processo produtivo agrícola e pecuário;

i) pesquisa tecnológica ern agricultura e-pecuária;

j) Meteorologia-e climatologia;

1) cooperativismo -e associativismo rural;

m):energização rural, agroenergia, inclusive ele-
trificação rural;

n) assistência técnica e extensão rural;

o) política relativa ah café; nadar e álcool;

p) planejamento e exercício da ação governa-
mental nas :atividades do setor agtoindustrialicanavieiro;

II - Ministério da Ciência_e Tecnologia:

a) política nacional de pesquisa científica e tec-
nológica;

b) planejamento, coordenação, supervisão e con-
trole das atividades da ciência e tecnologia;

c) política de desenvolvimento de informática e
automação;

d) política nacional de biossegurança;

e)..política espacial;

f) políticanuclear;

g) controle da exportação de bens e serviços
sensíveis;

III - Ministério-das Comunicações:

a) política nacional de telecomunicações, inclu-
sive radiodifusão;

b) regulamentação, outorga e fiscalização de
serviços de telecomunicações;

c) controle e administração-do usa do espectro
de radiofreqüências;

d) serviços:postais;

-IV - Ministério da Cultura:

.a) política nacional-de cultura;

b) proteção do patrimônio histórico é cultural;

c) aprovar a delimitação das terras dos rema-
nescentes das comunidades dos quilombos, bem como de-
terminar as suas demarcações, que serão homologadas me-
diante decreto;

V - Ministério da Defesa:

a)-política-de defesa nacional;

b) política e estratégia-militares;

c) doutrina e planejamento de emprego das For-
ças Armadas;

d) projetos especiais de interesse da defesa nacional;

e) inteligência estratégica e operacional no in-
teresse da defesa;

1)-operações-militares das Forças Armadas;

g) relacionamento internacional das Forças Armadas;

h)-orçamento de defesa;

i) legislação militar;

j) política de-Mobilização nacional;

1) política de ciência e tecnologia mas Forças
Armadas;

m) política de comunicação Social nas Forças
Armadas;

n)- política de-remuneração dos militares e pen-
sionistas;

o) política nacional de exportação de material
de emprego militar, bem como fomento às atividades de
pesquisa e desenvolvimento, produção e espoliação em
arcas de interesse da defesa e controle da exportação de
material bélico-de natureza convencional;

p) atuação das-Forças Armadas, quando couber,
na garantia da lei e da-ordem, visando a preservação da
ordem pública e da incolurnidade das pessoas e do pa-
trimônio, bem como sua cooperação com o desenvolvi-
mento nacional e a defesa civil e ao apoio ao combate a
delitos tritnsfronteiriços e-ambientais;

q)-.1ag(stiCarnifitar;

r).aerViço Militar;

s):assistêMcia-,à saúde; social. e religiosa das-For-
ças 4finãOast'
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É) constituição; organização, efetivos, adestra-
mento e aprestamento das forças navais, terrestres e aéreas;

u) política Marítima nacional;

v) segurança da navegação aérea e do tráfego
aquaviário-e salvaguarda da vida humana no mar

x) política aeronáutica nacional e atuação na
política nacional de desenvolvimento das atividades ae-
roespaciais;

e) infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e,ae-
roportuária;

VI - Ministério do DesenvolvimentoJnástria e
Comércio Exterior:

a) política de desenvolvimento da indústria, do
comércio c dos serviços;

ia) propriedade intelectual e mansferCncizt de tecnologia

c) metrologia, normalização c qualidade industrial;

d) políticas de comércio exterior;

c) regulamentação á execução dos programas e
atividades relativas ao comércio exterior;

f) aplicação dos mecanismos de-defesa comercial;

g) participação em negociações internacionais
relativas ao comércio exterior;

h) formulação da política de apoio à micro em-
presa, empresa de pequeno porte e artesanato;

i) execução das atividades de registro do comércio;

VII - Ministério da Educação:

a) política nacional de educação; .

b) educação infantil;

c) educação em geral, compreendendo ensino
fundamental, ensino médio, ensino superior, educação de
jovens e adultos, educação profissional, educação especial
e educação à distância, exceto ensino militar;

d) avaliação, informação e pesquisa educacional;

e) pesquisa e extensão universitária;

f) magistério;

g)

VIII - Ministério do Esporte e Turismo:

a) política nacional de desenvolvimento do tu-
rismo e da prática dos esportes;

b) promoção e divulgação do turismo nacional,
no País e no exterior;

c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de
incentivo às atividades turísticas e esportivas;

d)-planejamento, coordenação, supervisão e ava-
liação dos planos e programas de incentivo ao turismo e
aos esportes;

IX - Ministério da-Fazenda:

a) moeda, -crédito, instituições financeiras, ca-
pitalização, poupança popular, seguros privados e previ-
dência privada aberta;

b) política, administração, fiscalização e arre-
cadação .tributária e aduaneira;

c) administração financeira, controle interno, au-
ditoria e contabilidade públicas;

d) administração das dívidas públicas interna e externa;

e) negociações econômicas e financeiras com go-
vernos, organismos multilaterais e-agências governamentais;

f) preços em geral e tarifas públicas e adininistradas;

g) fiscalização e controle do comércio exterior;

h) realização de estudos e pesquisas para acom-
panhamento da conjuntura econômica;

X- 'Ministério da Integração Nacional:

a) formulação e condução da política de de-
senvolvimento nacional integrada;

-b) formulação doe-planosro-programas regionais
de desenvolvimento;

e)- estabelecimento de estratégias ,de -integração
das economias regionais;

d) estabeleciinento das diretrizes e prioridades ha
aplicação dos recursos, dos programas de financiamento de que
trata a alínea "c" do inciso Ido art. 159 da Constituição Federal;

e) estabelecimento das diretrizes e prioridades,
na aplicação dos recursos do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia e do Fundo-de Desenvolvimento do-Nordeste;,

f) estabelecimento de-normas para cumprimento
dos programas de financiamento dos fundos constitucio-
nais e das programações orçamentárias dos fundos de in-
vestimentos regionais;

g) acompanhamento e avaliação dos programas
integrados de desenvolvimento nacional;

-h) defesa civil;

i) obras contra as secas e de-infra-estrutura hídrica.

j) forinulação- e condução dia política nacional
de irrigação;

1)- ordenação territorial;

m) obras públicas em faixas de fronteiras;

XI - Ministério da Justiça:

a) defesa da ordena jurídica, dos direitos po-
líticos e das garantias constitucionais;

b) política judiciária;

c) direitos da cidadania, direitos da criança, do
adolescente, dos índios e das minorias;

d) entorpecentes, segurança pública trânsito,
Polícias Federal, Rodoviária e Ferroviária Federal è do
Distrito Federal:

e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de de-
ficiência e promoção da sua integração à vida comunitária;

1) defesa da ordem econômica nacional e dos
direitos do consumidor;

g) planejamento, coordenação e administração-
da -política penitenciária nacional;

h) nacionalidade, imigração _e estrangeiros;

i) ouvidoria-geral;

j) ouvidoria das polícias federais;

1) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, in-
tegral e gratuita, aos necessitados, assina considerados em lei;

m) defesa dos bens odes própribs da União crias
entidades integrantes dà Administração Federal indireta;

n) articular, integrar e propor as ações do Go-
verno-nos aspectos relacionados com as atividades de re-
pressão ao uso indevido, doroáfico ilícito e da produção
não autorizada de substâncias-entorpecentes e drogas que
causem dependência física ou psíquica;

XII - Ministério do Meio Ambiente:

a) política nacional do meio ambiente e dos
recursos hídricos;

ção sustentável de e,cossistemas, e biodiversidade e florestas;
b) política de prr.servação, conservação e utiliza-

c) proposição de-estratégias, mecanismos e ins-
(rumentos econômicos e- sociais para a melhoria da quali-
dade ambiental-ado uso sustentável dos recursos.naturais;

d) políticas para integração do meio ambiente e
produção;

e)-políticas e prograMas ambientais para a Ama-
zônia Legal; .e

f) zoneamento ecológico-econômico;

XIII - Ministério de Minas e Energia:

a) geologia, recursos minerais e energéticos;

b) aproveitamento da energia hidráulica;

c) mineração e metalurgia;

d) petróleo, combustível e energia elétrica, in-
clusive nuclear;

Gestão: XIV - Ministério do Planejamento, Orçamento e

a) formulação do planejamento estratégico nacional;

b) avaliação dos impactos sócio-económicos das
políticas.e programas do Governo Federal e elaboração de
estudos especiais para a reformulação de políticas;

c) realização de estudos e pesquisas para acom-
panhamento da-conjuntura sócio-econômica e gestão dos
sistemas cartográficos e estatísticos nacionais;

d) elaboração, acompanhamento e avaliação do
plano plurianuaIde investimentos e dos orçamentos anuais;

e) viabilização de novas. fontes de-reCursos para
os planos de governo;

f) formulação de diretrizes, coordenação das ne-
gociações, acompanhamento e avaliação dos financiamen-
tos externos de projetos públitoS com organismos mul-
tilaterais e:agências governamentais;

g) coordenação e gestão dos sistemas de pla-
nejamento e orçamento federal, de pessoal civil, de orga-
nização e modernização administrativa, de administração de
recursos da informação e informática e de serviçosgerais;

h) formulação de diretrizese controle da gestão
das empresas estatais;

I) acompanhamento do desempenho fiscal do
setor- público;

j) administração patrimonial;

1) política e diretrizes para modernização do Estado;

XV - Ministério do Desenvolvimento Agrário:

a) reforma agrária;

b) promoção do desenvolvimento sustentável do
segmento nua( constituído-pelos agricultores familiarea;

-	 XVI - Ministério da Previdência e Assistência
Social:

a) previdência social;

b) previdência coMplementar;

c) assistência social;

XVII- - Ministério das Relações Exteriores:

a) política' internacional;

b) relações diplomáticas e serviços consulares;

c) participação nas negociações comerciais, eco-
nômicas, técnicas e culturais dom governos e entidades
estrangeiras;

d) programas de cooperação internacional;

e) apoio a delegações, comitivas e representa-
ções brasileiras em agências e .organismos internacionais e
multilaterais;

XVIII - Ministério da Saúde:

a) política nacional' de saúde;

b) coordenação è fiscalização do-Sistema-Único
de Saúde;

c) saúde ambiental ações de promoção, oro-
teçao e recuperação' da saúde individual- e coletiva, in-
clusive .a dos trabalhadores:e dos índios;

d) informações de,sailde;

e)-insumos-críticos para a,saúde;

f) ação preventiva em geral, vigilância e con-
trole sanitário de fronteirase-de portos ,marítimos .fluViais
e aéreo;
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g) vigilância de saúde, especialmente drogas,
medicamentos e alimentos;

h) pesquisMcientífica e tecnologia na área de saúde;

XIX - Ministério do Trabalho e Emprego:

a) política c diretrizes para a geração de em-
prego e renda e de apoio ao trabalhador;

b) política e diretrizes para a -modernização das
relações de trabalho;

c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho
portuário, bens como aplicação das sanções previstas em
normas legais ou coletivas;

d) política salarial;

e) formação-e desenvolvimento profissional;

f) segurança -e saúde no trabalho;

g) política de itnigraçâo;

XX - Ministério dos Transportes:

a) política nacional de transportes ferroviário,
rodoviário e aquaviário;

b) marinha mercante, portos e vias navegáveis;

c) participação ria coordenação' dos transportes
aeroviários.

§ I ! Em casos de calamidade pública ou de
necessidade de especial atendimento à população, o Pre-
sidente da República poderá dispor sobre a colaboração
dos Ministérios com os diferentes níveis da Administração
Pública.

§ 5? Compete às SecretariaS de Estado:

I - dás Direitos Humanos, a que se refere o
inciso X do art. 16:

a) direitos da cidadania, direitos da criança, do
adolescente .e das minorias;

b) defesa dos direitos das pessoas portadoras de
deficiência e promoção da sua integração à vida comunitária;

II - de Assistência Social a que se refere o
inciso XV do art. 16:

a) política de assistência social;

b) normalização, orientação; supervisão e ava-
liação da execução-da política de assistência social;

§ 6 A Competência- atribuída ao Ministério da
Integração-Nacional-de que trata a alínea "I", inciso X, será
exercida em conjunto com o. Ministério da Defesa.

§ 7! A competência. atribuída ao Ministério do
Meio Ambiente de que trata a alínea "f", inciso XII, será
exercida em conjunto com os Ministérios da- Agricultura;
Pecuária e Abastecimento, do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior e da Integração Nacional.

§ 8' A competência relativa aos direitos dos
índios, atribuída ao Ministério da Justiça na alínea "c",
inciso XI, inclui o acompanhamento das ações de saúde
desenvolvidas min prol das comunidades indígenas,

§ 9' A competência de que trata a:alínea "m" tio
inciso-1 será exercida pelo Ministério da Agricultura, Pe,
cuária e Abastecimento, quando baseada em recursos -do
Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de Minas-e
Energia, quando baseada em recursos vinculados ao Sis-
tema Elétrico Nacional.

§ 10. No exercício da competência de que trata
a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo, relativa ao
fomento à pesca c à aqiiicultura, o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária.-e Abastecimento deverá:

I - organizar e manter o Registro Geral da Pesca
previsto no art. 93 do Decreto-Lei n- 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967;

II - conceder licenças, permissões e autorizações
para o exercício da pesca comercial e artesanal e da aqui-
cultura nas áreas de pesca do Território Nacional, compre-
endendo as águas continentais e interiores e o mar territorial,
da Plataforma Continental, da Zona Econômica Exclusiva,
áreas adjacentes e águas internacionais, para captura de:

a) espécies altamente migratórias, conforme
Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos do Mar,
excetuando-se os mamíferos marinhos;

b) espécies subexplotadas ou inexplotadas;

c) espécies sobreexplotada.s ou ameaçadas de
solncexplotação, observado o disposto no -§ 11;

III - autorizar o arrendamento de embarcações
estrangeiras de pesca para operar na captura das -espécies
de que tratamas alíneas "a" e "h" do inciso II, exceto nas
águas interiores'-e no mar territorial;

IV - autorizar a operação de embarcações es-
trangeiras de pesca, nos casos previstos eni acordos in-
ternacionais de pesca firmados pelo Brasil, a exercer suas
atividades nas condições e nos limites estabelecidos no
respectivo pacto;

V - estabelecer medidas que permitam o aprovei-
tamento sustentável dos recursos pesqueiros altamente mi-
gratórios e dos quecstejam-subexplotados ou inexplotados;

VI - fornecer ao Ministério do Meia Anibiente
os dados do Registro Geral da-Pesca relativos às -licenças,
permissões e autorizações concedidas para pesca e aqui-
cultura, para fins de registro automático dos beneficiários
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais;

VII - repassar ao Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
cinqüenta por cento das receitas das taxas ou dos serviços
cobrados em decorrência das atividades relacionadas no
inciso II, que serão destinados ao custeio das atividades de
fiscalização da pesca e da aquicultura;

VIII - subsidiar, assessorar e participar, em in-
teração com o Ministério das Relações Exteriores, de .I1C-

gociações e eventos que envolvam o comprometimento de
direitos e a interferência em interesses nacionais sobre a
pesca, a produção c comercialização do pescado e inte,
resses do setor neste particular.

§ li. No exercício da competência de que trata
a alínea "b" do inciso XII do caput deste artigo, nos
aspectos relacionados à pesca, caberá ao Ministério do
Meio Ambiente:

I - fixar as normas, critérios e padrões de uso
para as espécies sobreexplotadas ou ameaçadas de sobre-
explotação, assim definidas com base nos melhores dados
científicos existentes, excetuando-se aquelas -a que se re-
fere a alínea "a" do inciso II do §- 10;

II - subsidiar, assessorar e participar, em interação
com o Ministério das Relações Exteriores, de negociações e
eventos que-envolvam o comprometimento dê direitos e a
interferência em interesses nacionais sobre-a pesca.

§ 12. Caberá ao Departamento de Polícia Fe-
deral, inclusive mediante a.ação policial necessária, coibir
a turbação e o esbulho possess6rios dos bens e dos pró
prios da União e das entidades integrantes da Adrhinis-
tração Federal indireta, sem prejuízo- da responsabilidade
das Polícias Militares dos Estados pela manutenção
ordetn pública.

§ 13. Fica criada a Divisão de Conflitos Agrá-
rios e Fundiários, no âmbito do Departamento de Policia
Federal, com sede na unidade central -e representação-nas
unidades descentralizadas, na forma do-regulamento.

§ 14. Caberá à Divisão de- que trata o § 13 a
coordenação, o acompanhamento e a instauração dos in-
quéritos relacionados aos conflitos agrários ou fundiárioà e
os deles decorrentes, quando se tratar de crime de com-
petência federal, bem assim- a responsabilidade pela pre-
venção e repressão desses crimes, além de outras atri-
buições que lhe forem cometidas em regulamento.

§ 15. As competências atribuídas ao_Ministério dos
Transportes nas alíneas "a" e "b" do inciso XX,-compreendem:

- a formulação, coordenação e supervisão das
políticas nacionais;

II - o planejamento estratégico, o estabeleci-
mento de diretrizes para sua implementação e a definição
das prioridades dos programas-de investimentos;

- a aprovação dos planou de outorgas;

IV o estabelecimento de-diretrizes pataa repre-
sentação do Brasil nos organismos internacionais e em conven-
ções, acordos e tratados referentes aos meios de naná-portes;_ _	 _

V - a formulação e supervisão da execução da
política referente ao Fundo de Marinha Mercante, des-
tinado à renovação, recuperação -e anipliação*da -frota Mer-
cante nacional, em articulação com os Ministérios da Fa-
zenda, do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior
ó do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VI - o estabelecimento (In diretrizes pára afre-
tamentõ de embarcações estrangeiras por empresas bra-
sileiras de navegação e para -liberação do transporte de
cargas prescritas." (NR)

"Art. 15. Haverá, na estrutura básica de cada
Ministério:

I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios
da Defesa e das Relações Exteriores;

§ 2' Caberá ao Secretário-Executivo, titular do
órgão a que se refere o inciso t, além da supervisão e da
coordenação-das Secretarias integrantes da estrutura tio Mi-
nistério, exceto das Secretarias de Estado, exercer as fun-
ções mie lhe foredi atribuídas pelo Ministro de Estado.

§ 3' Poderá haver na estrutura básica de cada
Ministério, vinculado à Secretaria-Executiva, um órgão
responsável pelas atividades de administração de pessoal,
material, patrimonial, de serviços gerais e de orçamento -e
finanças:" (NR)

"Art. 16. Integram a-estrutura básica:

- do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento o Conselho Nacional de Política Agrícola,
o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão
Especial de Recursos; a Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de Meteorologia e
até quatro Secretarias;

Ii - do Ministério da Ciência e Tecnologia o
Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia, o Conselho.
Nacional - de Informática e Automação, o Instituto Nacional
de Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas
da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, a Co-
missão Técnica Nacional de Biessegurança e até quatro
-Secretarias;

III - do Ministério das Comunicações até duas
Secretarias;

IV - do Ministério da Cultura o Conselho Na-
cional de Política Cultural, a Comissão Nacional de In-
centivo à Cultura, a Comissão de Cindiu e até quatro
Secretarias;

V - do Ministério da Defesa o Conselho de
Aviação Civil, o Conselho Militar de Defesa, o Comando
da Marinha, o Comando do Eicércitõ, o Comando da Ae-
ronáutica, o Estado-Maior de Defesa, a Escola Superior de
Guerra, o Hospital das Forças Armadas, o Centro de Ca-
talogação Mas- Forças Armadas,. a Representação. Brasileira
na Junta Interamericana de Defesa; até três Secretarias e
um órgão de Controle Interno;

VI - do Ministério do Desenvolvimento, indús-
tria e Comercio Exterior o Conselho Nacional de Me-
trolagia, Nontalização e Qualidade Industrial, o Conselho
Nacional das Zonas de Processamento-de Exportação e até
quatro Secretarias;

VIII - do Ministério da Fazenda: o Conselho
Monetário Nacional, o Conselho Nacional de -Política Fa-
zendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
-Nacional, o- Conselho Nacional- de Seguros Privados, o
Conselho de Recursos: da Sistema Nacional de Seguros
Privados, de Previdência Privada Aberta .e de Capitali-
zação, -á Conselho de Controle de Atividades Financeiras,
a Câmara Superior de Recurãos Fiscais, a Comissão de
Coordenação de-Controle Interno, os 1"; 2 ! e 3EC005clhos
de Contribuintes, õ Conselho Diretordotundo de Garantia
à Exportação - -CFGE, a Comitê Brasileiro de Nomen-
clatura, o Comitê:de Avaliação, de- Créditos ao :Exterior, a.
Procuradoria-Geral-da Fazenda Nacional, a Escola de Ad-
ministraçãotazentlária.e- até seis Secretarias;

IX - do Ministério da Integração- Nacional o
Conselho Deliberativo do --Fundo Constitucional- de Finan-
ciainento:do*CentrOéste, o-Conselho AdininiStiativo da
Região Integrada do-Desenvolvimento do Distrito:Federal,
e Entõrzie,--o Conselho Nacional de Defesa-Civil, o- -Con-
aelbaDeliberativo para :Desenvolvimento da Amazônia, o
Conselho Deliberativo para o 'Desenvolvimento do Nor-
deSte; o-Corpo Executivo paraitecuperàção-Econônsica do
Estada do Espírito Santo e até Cinco: Secretarias*„	 _ ,„	 - _
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X - do Ministério da Justiça a Secretaria de
Estado dos Direitos Humanos, o Conselho de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de Com-
bate à Discriminação, o Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária, o Conselho Nacional de Trânsito,
o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, o Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, a
Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Fe-
deral Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de
Deficiência, o Departamento de Polícia Federal, o De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal, a Defensoria
Pública da União e até cinco Secretarias;

XI - do Ministério do Meio Ambiente o Con-
selho Nacional do Meio Ambiente, o Conselho Nacional
da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos
Hídricos, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do
Meio Ambiente, o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico
do Rio cle Janeiro e até cinco Secretarias;

XII - do Ministério de Minas e Energia até
cinco Secretarias;

XIII - do Ministério do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão a Comissão de Financiamentos Externos, a
Assessoria Econômica e até sete Secretarias;

XIV - do Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável e até duas Secretarias;

XV - do Ministério da Previdência e Assistência
Social a Secretaria de Estado de Assistência Social, o Con-
selho Nacional de Previdência Social, o Conselho Nacional
de Assistência Social, o Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social, o Conselho de Gestão da Previdência
Complementar e até duas Secretarias;

XVI - do Ministério das Relações Exteriores o
Cerimonial, a Secretaria de Planejamento Diplomático, a
Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral
das Relações Exteriores, esta composta de até quatro Sub-
secretarias, a Secretaria de Controle Interno, o Instituto Rio
Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repar-
tições consulares, o Conselho de Política Externa e a Co-
missão de Promoções;

XVII - do Ministério da Saúde o Conselho Na-
cional de Saúde e até quatro Secretarias;

XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o
Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho Nacional de
Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador e até três Secretarias;

XIX - do Ministério dos Transportes a Comis-
são Federal de Transportes Ferroviários - COFER e até três
Secretarias;

XX - do Ministério do Esporte e Turismo o
Conselho Nacional do Esporte, o Conselho Nacional de
Turismo e até duas Secretarias.

§ O Conselho de Política Externa, a que se
refere o inciso XVI, será presidido pelo Ministro de Estado
das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral,
pelos Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Re-
lações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do Ministro de
Estado das Relações Exteriores.

§ 2 As Secretarias de Estado dos Direitos Hu-
manos e de Assistência Social serão compostas de até duas
secretarias finalfsticas.

§ 3' Os órgãos colegiados integrantes da es-
trutura do Ministério do Trabalho e Emprego terão com-
posição tripartite, observada a paridade entre representan-
tes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma es-
tabelecida pelo Poder Executivo.

§ 4' Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo
Ministro de Estado da Defesa e composto na forma estabe-
lecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete pro-
por a política relativa ao setor de aviação civil, observado o
disposto na Lei Complementar n' 97, de 9 de julho de 1999.

§ 5' A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura
Aeroportuária-. INFRAERO, constituída por força da Lei
n' 5.862, de 12 de dezembro de 1972, fica vinculada ao
Ministério da Defesa." (NR)

"Art. 17. São transformados:

I - a Secretaria de Estado de Comunicação de
Governo da Presidência da República, em Secretaria de
Comunicação de Governo da Presidência da República;

TI - o Ministério do Planejamento e Orçamento,
em Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão;

III - o Ministério do Meio Ambiente, dos Re-
cursos Hídricos, e da Amazônia Legal, em Ministério do
Meio Ambiente;

IV - o Ministério da Educação e do Desporto,
em Ministério da Educação;

V - o Ministério do Trabalho, em Ministério do
Trabalho.e Emprego;

VI - o Ministério da Indústria, do Comércio e
do Turismo, em Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior;

VII - o Conselho Federal de Entorpecentes, em
Conselho Nacional Antidrogas;

VIII - o Ministério da Marinha, em Comando da

IX - o Ministério do Exército, em Comando do

X - o Ministério da Aeronáutica, em Comando
da Aeronáutica;

XI - a Casa Militar da Presidência da República, em
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

XII - o Gabinete do Ministro de Estado Ex-
traordinário de Política Fundiária em Ministério do De-
senvolvimento Agrário; e

XIII - o Ministério da Agricultura e do Abas-
tecimento, em Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento." (NR)

"Art. 17-A. Fica alterada para Fundo do Mi-
nistério da Defesa a denominação do Fundo do Estado-
Maior das Forças Armadas - Fundo do EMFA, instituído
pela Lei n' 7.448, de 20 de dezembro de 1985." (NR)

"Art. 18. 	

I - para o Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão:

e) da Secretaria de Estado de Planejamento e
Avaliação do Ministério da Fazenda.

- para -a Casa Civil da Presidência da Re-
pública:

a) administrativas, da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República;

b) da Imprensa Nacional;

c) do Arquivo Nacional;

IX -para o Ministélio da Integração Nacional as
da Secretaria Especial de Políticas Regionais da Câmara de
Políticas Regionais do Conselho de Governo;

X - para a Fundação Nacional de Saúde - FNS
do Ministério da Saúde, que passa a denominar-se Fun-
dação Nacional de Saúde - FUNASA, as da Fundação
Nacional do Índio do Ministério da Justiça, relacionadas
com a assistência à saúde das comunidades indígenas;

XI - da Casa Militar da Presidência da Repú-
blica para o Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República;

XII - da Gabinete do Ministro de Estado Ex-
traordinário de Política Fundiária para o Ministério do De-
senvolvimento Agrário;

XIII - para a Secretaria Especial de Desenvol-
vimento Urbano da Presidência da República as das Se-
cretarias de Habitação e de Saneamento, do Ministério do
Bem-Estar Social." (NR)

"Art. 18-A Ficam transferidas do-Ministério da
Agricultura,. Pectiária e Abastecimento para o Gabinete do
Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária as
atribuições relacionadas com a promoção do- desenvolvi-
mento sustentável -do segmento rural constituído pelos
agricultores familiares." (NR)

"Art. 18-B. Ressalvadas as competências do
Conselho Monetário Nacional, ficam transferidas para o
Ministério da Fazenda as estabelecidas na Lei a' 5.768, de
20 de dezembro de 1971, no art. 14 da Lei nt 7.291, de 19
de dezembro de 1984, e nos Decretos-Leis ri t- s 6.259, de
10 de fevereiro de 1944, e 204, de 27 de fevereiro de 1967,
atribuídas ao Ministério da Justiça.

§ I A operacionalização, a emissão das au-
torizações e a fiscalização das atividades de que trata a Lei
n' 5.768, de 1971, ficam a cargo da Caixa Económica
Federal, salvo nos casos previstas no § 2' deste artigo.

§ 2' Os pedidos de autorização para a prática
dos atos a que se refere a Lei mencionada no § J! deste
artigo, em que a Caixa Econômica Federal ou qualquer
outra instituição financeira seja parte interessada, serão
analisados e decididos pela Secretaria de Acompanhamen-
to Econômico do Ministério da Fazenda.

§ 3' As autorizações serão concedidas a título
precário.e por evento promocional, que não poderá exceder
o prazo de doze meses." (NR) 	 •

"Art. 19. 	

X - o Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado;

XI - a Secretaria de Assuntos Estratégicos da 	 .
Presidência da República;

XII - o Gabinete a que se refere o inciso I do
art. 4' da Lei n' 9.615, de 24 de março de 1998;

XIII - o Alto Comando das Forças Armadas; e

XIV - o Estado-Maior das Forças Armadas." (NR)

"Art. 19-A. Fica extinto o Instituto Nacional de
Desenvolvimento do Desporto-- INDESP.

§ i É o Poder Executivo autorizado a rema-
nejar, transpor, transferir, ou utilizar, a partir da extinção do
órgão referido no caput, as dotações orçamentárias apro-
vadas na Lei Orçamentária de 2000 e 2001, consignadas ao
Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - IN-
DESP, para o Ministério do Esporte e 'lirismo, mantida a
mesma classificação orçamentária, expressa por categoria
de programação em seu menor nível, observado o disposto
no § 2' do art. 3' da Lei n' 9.811, de 28 de julho de 1999,
e no § r do art. 3' da Lei ne 9.995, de 25 de julho de
2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera
orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, mo-
dalidades de aplicação e identificadores de uso.

§.2' As atribuições do órgão extinto ficam trans-
feridas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas
aos jogos de bingo para a Caixa Económica Federal.

§ 3' O acervo patrimonial do órgão extinto fica
transferido para o Ministério do Esporte-e Turismo, que o
inventariará.

§ 4' O quadro de servidores do INDESP fica
transferido para o_Ministério do Esporte e Turismo." (NR)

"Art. 19-B. E o Poder-Executivo autorizado a:

I - extinguir a Fundação Centro Tecnológico
para Informática, instituída em conformidade com o dis-
posto mos arts. 32 a 39 da Lei n' 7.232, de 29 de outubro
de 1984, bem condo transferir para o Ministério da Ciência
e Tecnologia as respectivas competências, e remanejar,
transpor e transferir as dotações aprovadas na Lei Orça-
mentária Anual, mantidos os respectivos detalhamentoS por
esfera orçamentária, grupo de despesas, fontes de recursos,
modalidades-de aplicação e identificadores de uso;

- transferir o Centro de Tecnologia Mineral - CE-
TEM, de que trata a Lei n' 7.677, de 21 de outubro de.1988, do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico - CNPq-para o Ministério da-Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único. Aplica-se à autorização de que trata
este artigo o disposto no art. 27 da Léi n' 9.649, de 1998." (NR)

"Art. 20-A.,Fica criada a Comissão de Coordena-
ção das atividades de_Meteorologia, Climatologia -e Hidro-
logia - CMCH, vinculada ao Ministério da Ciência e Tecno-
logia, com a finalidade de coordenar apolítica nacional para a-
setor, a ser regulamentada pelo Poder Executivo." (NR)

Marinha;

Exército;



XIV - de Secretário Especial de Desenvolvi-
mento Urbano;

XV - de Secretário de Estado de Assistência Social;

XVI - de Secretário de Estado dos Direitos Humanos;

XVII - de Comandante da Marinha;

XVIII - *de Comandante do Exército;

XIX - de Comandante da Aeronáutica.

§ 1' Os cargos de que tratam os incisos XIV a
XIX deste artigo são de Natureza Especial.

§ 2 O titular do cargo de Secretário Especial de
Desenvolvimento Urbano terá prerrogativas, garantias, van-
tagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado.

§ 3 A remuneração dos cargos de Secretário de
Estado e de Comandante de que tratam os incisos XIV a
XIX é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)," (NR)

"Art. 24-B. O cargo de Natureza Especial de
Advogado-Geral da União fica transfonnado em cargo de
Ministro de Estado." (NR)•
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"Art. 20-13. É criada a CAMEX - Cântara de
Comércio Exterior, com a competência para deliberar so-
bre matéria relativa a comércio exterior.

§ lE O Poder Executivo disporá sobre as com-
petências, a organização e o funcionamento da CAMEX.

§ 2, A Secretaria-Executiva da extinta Câmara
de Comércio Exterior, do Conselho de Governo, passa a
exercer as suas atribuições junto à CAMEX, até que o
regulamento disponha-sobre a matéria."(NR)

"Art. 21. 	

XII- de Secretário-Geral, de Secretário de As-
suntos Estratégicos ,e de Secretário de Comunicação Social,
todos da Presidência da República;

XIII --de Ministro de Estado da Administração
Federal e Reforma do Estado;

Desporto; XIV - de Ministro de Estado da Educação e do

XV de Ministro de Estado do Trabalho;

XVI - de Ministro cle Estado da Indústria, do
Comércio e do Turismo;

XVII - de Ministro de Estado do Meio Am-
biente, dos Recursos Hídricos e . da- Amazônia Legal;

XVIII - de Ministro de:Estado-do Planejamento
e Orçamento;

XIX - de Ministro de _Estado da Marinha;

XX - de Ministro de Estado do Exército;

XXI - de Ministro de Estado da Aeronáutica;

XXII - de Ministro de Estado Chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas;

XXIII - de Ministro de Estado Chefe da Casa
Militar da Presidência da República;

XXIV - de Ministro de Estado de Política Fun-
diária e do Desenvolvimento Agrário;

XXV - de Ministro de Estado Extraordinário
dos Esportes;

XXVI - de Secretário de Estado de Comuni,
cação de Governo;

XXVII - de Secretário-Executivo do Gabinete do
Ministro de Estado Extraordinário de Polítiea Fundiária." (NR)

"Art. 24-A. Sito criados os cargos:

I - de Ministro de Estado da Defesa;

II de Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República,

III - de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República;

IV --de Ministro de Estado da Integração Nacional;

V - de Ministro de Estado da Educação;

Vf - de Ministro de Estado do Trabalho e Emprego;

VII - de Ministro de Estado do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior;

VIII - de Ministro de Estado do Meio Ambiente;

IX - de Ministro de Estado do Esporte e Turismo;

X - de Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento c Gestão;

XI - de Ministro de Estado do Desenvolvimento
Agrário;

"Art. 24-C. Fica criado, no âmbito do Ministério
d'as Relações Exteriores, um cargo em comissão de direção
em organismo internacional, para exercer a função de Se-
cretário-Executivo da Comunidade dos Países de Língua
Portuguesa, quando couber a brasileiro.

§ I O ocupante do cargo a que se refere o
caput, a ser nomeado pelo Presidente da República, fará
jus à remuneração correspondente ao índice noventa e qua-
tro do item Ida Tabela de Escalonamento Vertical constante
do Anexo à Lei n' 5.809, de 10 de outubro de 1972.

§ 2' Da remuneração de que trata o § I e, será
deduzido o valor correspondente aos vencimentos, salários
e quaisquer indenizações ou vantagens pecuniárias, em
moeda estrangeira, percebidas da Comunidade dos Países
de Língua Portuguesa." (NR)

"Art. 27. 	

§ 10. Os recursos provenientes da alienação de
bens imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira de
Assistência deverão ser -integralmente destinados a pro-
gramas de assistência social do Ministério da Previdência e
Assistência Social." (NR)

"Art. 28. -É o Poder Executivo autorizado a
manter os servidores e empregados da Administração Fe-
deral direta e indireta, ocupantes ou não de cargo em
comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento
que, em 31 de dezembro-de 1998, se encontravam à dis-
posição de órgãos da Administração direta:

§ 1 Aos servidores-e empregados que, em -31 de
dezembro de 1998, se encontravam requisitados e em-exer-
cício nos Ministérios do Planejamento e Orçamento e da
Administração Federal e Reforina do Estado, aplica-se o
disposto no parágrafo único do art. 2' da Lei n' 9.007, de
17 de março de 1995, enquanto permanecerem em exercício
no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2" Ficam mantidas no Ministério do Plane-
jamento. Orçamento e Gestão as funções de que.trata o art.
20 da Lei n= 8.216, de 13 de agosto de 1991, até que sejam
dispensados seus ocupantes, quando, então, serão consi-
deradas extintas." (NR)

"Art. 28-A. O Centro de Informática do IPEA e
o respectivo patrimônio ficam transferidos da Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, para o
Ministério do Planejamento, -Orçamento e Gestão:

Parágrafo único. Os servidores do Centro de
InformátiCa do IPEA, transferidos para o Ministério do
Orçamento e Gestãd em l' de janeiro de 1999; -passam a
integrar novamente o quadro-de-pessoal do IPEA." (NR)

"Art. 28-B. Ficam transferidos da Fundação Na-
cional do Índio do Ministério da justiça:para-a FUNASA:

I - os Postos de Saúde e-Casas do Índio men-
tidas pela Fundação Nacional do índio Para assistência à
saúde das conainidades indígenas;

II - os bens móveis, imóveis, acervo-documental
e equiparados, inclusive veículos, embarcações e acro-
naves, que se-destinem ao exercício das atividades de-as-
sistência à saúde do índio._	 -

§. l',Ficam-redistribuídos da Fundação Nacional
do Índio do Ministério da Justiça para a:-FUNASA os

-cargos de provimento efetivo, ocupados ou vagos-em 31 de
dezembro -de 1998; que se destinem ao exercício daá ati-
vidades deaSsistência à saúde do-índio.

§ 2' Os servidores -ocupantes dos cargos te-
distribuídos na forma do-,§ l, sem prejuízo de seus direitos
e vantagens, serão lotados na área específicade- saúde do
-índio da Fundação Nacional -de Saúde,

§ 3' As -transferências de que trataria os incisos I
e II serão efetivadas até 15 de dezembro de 1999, ficando,
desde já, referidos bens à disposição da FUNASA, sempre,
juízo das atividades operacionais weles pertinentes." (NR)

"Art. 29. É o Poder Executivo autorizado a te-
-manejar, transpor, transferir ou utilizar as Orações -orça
mentária.s aprovadas na Lei Orçamentária de 1999, em
favor dos órgãos-extintos, transforritados, transferidoS,, in-
corporados ou desmembrados por esta Lei, mantida ames.
ma classificação funcional-programática, expressa ,por ca-
tegoria de programação- em seu Menor nível, conforme
definida no art. 6, § l, da Lei n' 9.692; de 27 de julho de
-1998, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos,
assim -conto o respectivo detalhamento por esfera orça,
mentária, grupos de despesa, fonteS de reCurscis, moda-
lidades ,deaplicação e identificadores de uso.

ApliCamse ,os procedimentos previstos no
caput aos créditos antecipados na forma estabelecida'no
art. 72 da Lei e 9 -.692:_de 1998:

§ 2' Aplicam-se os procedimentos ,previstos
caput . às dotações orçamentárias do- Ministério-da Justiça:
abocadas nas rubricas relacionadas com as atividades de
que trata o-§ 1 E. clo art. 6"." (NR)

"Art. 29-A. 'É o Poder Executivo autorizado á
remanejár; transpor ou transferir as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei Orçamentária de 2000, consignadas no
-Programa dê Desenvolvimento Social na Faixa de Fronteira;
do Ministério Defesa para- o Ministério da Integração
Nacional, mantidos os respectivos detalharnentos por esfera
orçamentária, grupos de despesas, fontes de recursos, mo-
daliclades de aplicação:e identificadores de uso." (NR)

"Art. 29,B. Enquanto não dispuser de quadro de
pessoalpermanente:

1- aplicam-se aos servidores civis e aos militares
em exercício rio Ministério da Defesa as normas vigentes
para os servidores civis:e militares em exercício nos órgãos
da Presidência da República, em especial as referidas no
art. 20 da Lei n' 8.216, de 13 desgosto de 1991, rio § 4' do
art. 93 da Lei n5 8.112, de 11 de dezembro de- -1990, e nos
arts. 11 e 13 da Lei n' 8.460, de-lide setembro de 1992;

II - os servidores e empregados requisitados por
Órgãos cujas atribuições foçara tranSferidas para o Ministério
da Integração Nacional poderão :permanecer à disposição do
referido Ministério, aplicandb-se-lheso disposto no parágrafo
único do art. 2' da Lei n' 9.007,-deli de março de 1995;

- olVlinistério do Desenvolvimento Agrário poderá
requisitar servidores da Administração Federal direta para ter °ser,-
cicio naquele órgão,,independenternente, da função à ser exercida.

Parágrafo único. Esteio nos casos previstos em
lei e até que se cumpram 2S condições definidas neste
artigo, as requisições-de servidores para os Ministérios da
Defesa e da Integração Nacional serão irrecusáVeis e de-
verão ser prontamente atendidas." (NR)

"Ao; 32: O Poder Executivo disporá, era decreto,
na estrutura regimental dos Ministérios, dos órgãos essenciais;
da Secretaria Especial de Desenvolvimento -Urbano da Pre-
sidência:da República e dar Corregedoria-Gemi-da União da
Presidência da República, sobre as competericiase atribuições,

-denominação das-unidades:e especificação dos cargos." (NR)

"Art. "p. São criados:

- na Administração -Pública Federal; mil; tre-
zentos e sessenta carpia-em:comissão do-Grupo-Direção
Assessoranieitto Superiores • .DAS, assim distribu(dos:, trin-
ta etresDAS , 6; cento e oitenta e-- urn:DASS; quatrocentos

Cinqüenta e quatroDAS:4;.rteientos e-nove DAS 3;-doze
DAS.2 etrezetitoa e setenta e urn. DAS .1.;

XII - de Ministro deEstadoChefe da Secretaria
de Comunicação de Governo 'da Presidência da Repúbli-
ca;

da União' XIII - de Ministro de Estado.Con-egedor-Geral

:•••
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Iti - na Administração Pública Federal, em ca-
ráter temporário, pelo prazo de até cento e oitenta dias,
contados de 10 de junho de1999, mil duzentos e trintwe
três cargos em comissão c funções gratificadas, sendo qua-
trocentos e quarenta e nove do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores --DAS e setecentas e oitenta e quatro
funções gratificadas, assim distribuídos: dez DAS 3; du-
zentos e oitenta e dois DAS 2; cento e cinqüenta e sete
DAS 1; cento e cinqüenta e seis FG 1; cento e setenta e
oito FG 2; e quatrocentas e cinqüenta FG 	 (NR)

"Art. 37-A. Ficam extintos sete mil, seiscentos etrin-
ta e quatro cargos em comissão e funções gratificadas, sendo:

- cinco de Natureza Especial;

II - trezentos e cinqüenta e sete do Grupo-Di-
reção é Assessoramento Superiores, assim disiribuídos:
sessenta e ires DAS 3; duzentose sessenta e cinco DAS 2;
e vinte e nove DAS 1; e

TU - sete mil, duzentas-e:setenta mduas-funções
gratificadas, assim distribuídas: duzentas e cinqüenta e
quatro FG 1, duas mil, cento e oitenta e duas FG 2; e
quatro mil, oitocentas é trinta c seis -FG	 (NR)

"Art. 40. O Poder Executivo disporá sobre a
organização, reorganização, denorninaçao de cargos e fita-
-ções e funcionamento dos órgãos e das entidades da Ad-
ministração Pública Federal direta, autárquica e fundacio-
nal, mediante aprovação ou transformação das estruturas
regimentais." (NR)

"Art. 42. 	

- pelo Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado, para o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão." (NR)

"Art. 43. Os cargos efetivos vagos, ou que ve-
nham a vagar dos órgãos extintos, serão remanejados para
o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para
redistribuição e os cargos em comissão e funções de con-
fiança, transferidos para a Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uti-
lização ou extinção de acordo com o interesse da Ad-
ministração Pública.

Parágrafo único. No encerramento dos trabalhos
de inventariança e nos termos fixados em decreto, poderão.
ser remanejados para o Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, com os respectivos ocupantes, os cargos
e as funções estritamente necessários à continuidade das
atividades de prestação de contas decorrentes de convê-
nios, contratos e instrumentos similares firmados pelos ór-
gãos extintos e seus antecessores." (NR)

"Art. 43-A. No processo de-inventariança do Es-
tado-Maior das Forças Armadas, as gratificações a que se
referem os acta. 11 e 13 da Lei n = 8.460, de 17 de setembro
de 1992, poderão ser remanejadas para o Ministério da
Defesa nos quantitativos e valores necessários," (NR)

"Art. 44. Enquanto não for aprovado e implan-
tado o quadro de provimento efetivo do Ministério do
Esporte e Turismo, fica o Ministro de Estado do Esporte-e
Turismo autorizado a requisitar servidores da Adminis-
tração Federal direta para ter exercício naquele órgão, in-
dependentemente da função a ser exercida." (f4R)

"Art. 45. Até que sejam aprovadas as estruturas
regimentais dos órgãos essenciais e de assessoramento da
Presidência da República, das Secretarias de Estado e dos
Ministérios de que trata o art. 13, são inantidas as es-
truturas, as competências, inclusive as transferirias, as atri-
buições, a denominação das unidades e a especificação dos
respectivos cargos, vigentes em 29 de julho de 1999, ob-
servadas as alterações introduzidas por lei." (NR)

"Art. 48. O art. 17 da Lei n' 8.025, de 12 de
abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. Os imóveis de que trata o art. 14,
quando irregular sua ocupação, serão objeto de reintegra-
ção de posse liminar em favor da União, independente-
mente do tempo cio que o imóvel estiver ocupado.

§ I' O Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, por intermédio do órgão responsável pela administra-
ção dos imóveis, será o depositário dos imóveis reintegrados.

Diário

§ Julgada improcedente a ação de reinte-
gração de posse em decisão transitada em julgado, o Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão colocará o
imóvel à disposição do juízo dentro de cinco dias da in-
timação para -fazê-lo," (NR)

"Art. 48-A. O caput do art. 18 da Lei n 1 7.998, de II
de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. É instituído o Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, com-
posto por representação de trabalhadores, empregadores e
órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida
pelo Poder Executivo." (NR)

"Art. 49. O caput e o § 5' do art. 3' da Lei 11'8.036, de
11-de maio de 1990,-passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30 FGTS será regido por nornias e diretrizes
estabelecidas por um Conselho Curador, compoáto por repre-
sentação de trabalhadores, empregadores é órgãos e entidades
governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 5' As decisões do Conselho serão tomadas
com a presença da maioria simples de seus membros, ten-
do o Presidente voto de qualidade.
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Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, até 30 de
abril de1999, sobre a estrutura regimental do IBAMA." (NR)

Art.3 2 Os arts. 8 2 e 9 da Lei n' 9.069, de-29 de
junho de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art_ 82 	

11 - Ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão;
	 " (NR)

"Art. 9'

- Secretário-Executivo do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão;
	 " (NR)

Art. 42 A Lei n 2 9.257, de 9 de janeiro de 1996,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2' O Conselho Nacional de Ciência e Tec-
nologia reunir-se-á mediante convocação determinada pelo
Presidente da República, que presidirá cada sessão de ins-

' talação dos trabalhos.

§ I' Na ausência do Presidente da República,
este designará um vice-presidente, dentre os membros re-
presentantes do Governo Federal, que exercerá a presi-
dência da reunião,

§ O Conselho será constituído de membros
designados pelo Presidente da República e terá a seguinte
composição:

I - Oito representantes do Governo Federal;

- oito representantes dos produtores e usuá-
rios de ciência e tecnologia, e respectivos suplentes, com
mandato de três anos, admitida uma única recondução.

§ 3' A representação dos produtores e usruirios
de ciência e tecnologia será renovada a cada ano, com a
substituição parcial de seus membros.

§ 4' A participação no Conselho Nacional de
Ciência e Tecnologia não será remunerada.

§ 5' A critério do Presidente da República, po-
derão ser convocadas outras personalidades para participar
das reuniões do Conselho.

§ 6' O Conselho poderá constituir, sob a co-
ordenação de qualquer dos seus membros, comissões de
trabalho temáticas setoriais, temporárias, que poderão in-
cluir representantes estaduais, dos trabalhadores, dos pro-
dutores e dos usuários de ciência e tecnologia e da co-
munidade científica e tecnológica." (NR)

"Art. 5' -A. Para os efeitos do disposto no § 3'
do art. 2' desta Lei, a próxima renovação da representação

dos produtores e usuários de ciência e tecnologia far-se-á
mediante a escolha de representantes com mandatos de
um, dois e três anos, na forma do regulamento." (NR)

Art. 5' A Lei n' 8.183, de 11 de abril de 1991,
passas vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2' 	

:§ 3O Conselho de Defesa Nacionalterá uma Se-
cretaria-Executiva para execução das atividades permanentes ne-
cessárias ao exercício dessa competência constitucional." (NR)

"AO. 4' Cabe ao Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da Repúbliea exeéritar as ativi-
dades permanentes necessárias ao exercício da competên-
cia do Conselho de Defesa Nacional - CDN.

Parágrafo único. Para o trato de problemas espe-
cíficos da competência do Conselho de Defesa Nacional, po-
derão sei instituídos, junto ao Gabinete de Segurança Insti-
tucional da Presidência da República, grupos e comissões es-
peciais,.integrados por representantes -de órgãos e_entidades,
pertencentes ou não à Administração Pública Federal." (NR)

"Art. 6' Os órgãos e as entidades de Administração
Federal realizarão estudos, emitirão pareceres e prestarão toda
a colaboração de que o Conselho de Defesa -Nacional neces-
sitar, mediante solicitação de.sua Secretaria-Executiva." (NR)

Art. -6' O art. 5' da Lei n' 8.854, de 10 de

	" (NR)

"Art. 50. O -art. 22 da Lei n" 9.028, de 12 de
abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22. A Advocacia-Geral da Uniãrne os seus
órgãos vinculados, nas respectivas áreasde:atuação, ficam
autorizados a representar judicialmente os -titulares e os
membros doá Poderes da República, das Instituições Fe-
derais-referidas no Título IV, Capítulo IV,-da.ConstituiçãO,
bem como os titularesdós Ministérios e danais órgãos da
Presidência da Republica, de autarquias e fundações pú-
blicas federais, e de cargos de natureza especial, de direção
e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive
promovendo ação penal privada ou representando perante o
Ministério Público, quando irítirna.s de crime, quanto a atos
praticados no exercício de suas atribuições constitucionais,
legais . ou regulameatares, no interesse público, especialmen-
te.da União, suas respectivas autarquias e-fundações, ou das
Instituições mencionadas, podendo, .ainda,:quanto aos-mes-
mos atos, impetrar haheas corpus e mandado de segurança
em:defesa dos agentes públicos-de que trata este artigo,

§12-0-disposto neste artigo aplica-se aos ex-ti-
tufares dos cargos ou funções -referidos mo caput, e ainda:

- aos designados para a execução dos regimes
especiais previstos na Lei n' 6.024, de 13- de março de
1974,- nos Decretos-Leis Mn 73, de 21 de novembro de
1966; e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; e

li - aos militares das Forças Armadas-e aos inte-
grantes do órgão de segurança do Gabinete de- Segurança Ins-
titucional da Presidência daRepúbiica, quando, em decorrência
do cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamen-
tar, responderem a inquérito policial ou -a processo judicial.

§ 22 0 Advogado-Geral da União, em ato próprio., po-
derá disciplinar a representação autorizada por este artigo." (NR)

"Art. 56. Fica. o Poder Executivo autorizado a
atribuir-a:órgão:ou entidade da Administração Pública Fe-
deral, diverso daquele a que está -atribuída a -competência,
a responsabilidade pela -execução das atividades de ad-
ministração de pessoal, material, patrimonial, de serviçoS
gerais, orçamento e finanças e de controle interno." (NR)

"Art. 61. Nos conselhos de administração daÉ em-
presas.públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiá-
rias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital secial com direito
a voto, haverá sempre Mn membro indicado pelo Ministro de
Estado do Planejamento, Orçamento .e Gestão." (NR)

Art. 2' O art. 2' da Lei n 7.735, de 22 de
fevereiro de 1989, com a redação dada pela Lei - n' 7.804, de 18 de
julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte-redação:

"Art. 2' É criado o Instituto-Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 1BAMA,
entidade autárquica de regime especial, dotada de perso-
nalidade jurídica de direito público, vinculada ao Minis-
tério :do Meio Ambiente, com a: finalidade de executar as
políticas nacionais de meio ambiente referentes às atri-
buições federais permanentes relativas 4 preservação; à
conservação e ao uso sustentável dos recursos -ambientais e
sua fiscalização e 'Controle, -bem:domo apoiar o .MiniStério
do Meio Ambiente na execução das ações supletivas da
União, de conformidade corri a legislação em vigo e ás
diretrizes daquele Ministério.	 fevereiro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:



§ 2' Durante o impedimento, o.ex-dirigente fi-
cará vinculado à agência, fazendo jus a remuneração com-
pensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e
aos benefícios a ele inerentes.

§ 4' Incorre na prática de crime de advocacia
administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-dirigente
que violar o impedimento previsto neste artigo, sem pre-
juízo das demais sanções cabíveis, administrativas e civis.

§ 5 ! Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor
público, poderá ele optar pela aplicação do disposto no §
2, ou pelo retomo ao desempenho das funções de seu
cargo efetivo ou emprego público, desde que não haja
conflito de interesse." (NR)

Parágrafo único. Autorizada a execução do ser-
viço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2' e 42
da Constituição, sem apreciação do--Congresso Nacional, o
Poder Concedenle expedirá autorização de operação, em
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de-
outorga pelo Congresso Nacional." (NR)

An. 20. O art. 9' da Lei n' 4.024, de 20 de
dezembro de 1961, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Arr. 9' 	

§ 2' 	

d) deliberar sobre as normas a serem seguidas
pelo Poder Executivo-para a autorização, o reconhecimen-
to, a-renovação e a suspensão do reconhecimento de cursos
e habilitações oferecidos por instituições de ensino su-
perior;

e) deliberar sobre as normas a serem seguidas
pelo Poder Executivo para o credenciamento, o recreden-
ciamento periódico e o descredenciamento de instituições
de ensino superior integrantes do Sistema Federal de En-
sino, bem assim a suspensão de prerrogativas de auto-
nomia das instituições que dessas gozem, no caso de de-
sempenho insuficiente de seus cursos no Exame Nacional
de Cursos e nas demais avaliações conduzidas pelo Mi-
nistério da Educação;

O deliberar sobre o credenciamento e o recre-
denciamento periódico de universidades e centros univer-
sitários, com base em relatórios e avaliações apresentados
pelo Ministério da Educação, bem assim sobre seus res-
pectivos estatutos;

j) deliberar sobre processos de reconhecimento
de cursos e habilitações oferecidos por instituições de en-
sino superior, assim como sobre autorização .prévia da-
queles oferecidos por instituições não universitárias, por
iniciativa do Ministério da Educação em caráter excep-
cional, na-forma do regulamento' a-ser editado pelo Poder
Executivo.

rio 168-A-E, sábado, 1 de setembro de 2001 
ISSN 1415-1537

Diário Oficial Seção 1	 13

"Parágrafo único. Fica o Poder Executivo au-
torizado a dispor sobre a estrutura, vinculação e deno-
minação dos cargos em comissão, funções de confiança e
das unidades da Agência Espacial Brasileira." (NR)

Art. 7' O art. 7' da Lei n 5.537, de 21 de
novembro de 1968, com as alterações do Decreto-Lei n' 872, de 15
de setembro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7' O Fundo Nacio,,a1 de Desenvolvimento
da Educação - FNDE será administrado por um Conselho
Deliberativo constituído de nove membros, conforme dis-
posto em regulamento." (NR)

Art. 8' O art. 2' da Lei ne 7.668, de 22 de
agosto de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2' 	

IR - realizar a identificação dos remanescentes
das comunidades dos quilombos, proceder ao reconheci-
mento, à delimitação e à demarcação das terras por eles
ocupadas e conferir-lhes a correspondente titulação.

Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares -
FCP é também parte legítima para promover o registro dos títulos
de propriedade nos respectivos cartórios imobiliários." (NR)

Art. 9O art. 15 da Lei n' 5.604, de 2 de setembro
de 1970, passa a-vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. Aplica-se ao HCPA o regime de
impenhorabilidade de seus bens, serviços e rendas." (NR)

Art. 10. 0 prazo a que se refere o art. 27 da Lei n'
9.650, de 27 de maio de 1998, fica prorrogado para 30 de junho de 2003.

III - doze Cargos Comissionados de Assessoria -
CA, sendo: quatro CA I; quatro CA II e quatro CA III;

IV - onze Cargos Comissionados de Assistência
--CAS I;

V - vinte e sete Cargos Comissionados Técnicos
- CCT V.

Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos de que
trata este artigo as disposições da Lei n" 9.986, de 18 de
julho de 2000." (N12)

Art. 14. Os prazos dos contratos a que se refere
o § 6' do art. 42 da Lei n' 8.745, de 9 de dezembro de 1993; vigentes
em agosto-de 2001, poderão ser prorrogados, excepcionalmente, até
28 de fevereiro de 2002.

Art. 15. A Lei n' 9.112, de 10 de outubro de
1995, passa a vigorar coro as seguintes alterações:

"Art. l' 	

§ 1' Consideram-se bens sensíveis os bens de
uso duplo e os bens de uso na área nuclear, química e
biológica:

	 " (NR)

"An. 42 	

Parágrafo único. O Ministério da Ciência e Tec-
nologia exercerá -a função de-órgão coordenador." (NR)

Art. 16. O art. 8 5-da Lei.n" 9.986, de 18 de julho
de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8 2 O ex-dirigente fica impedido para o'
exercício de atividades ou de prestar qualquer serviço no
setor regulado pela respectiva agência, por um período de
quatro meses, contados da. exoneração ou do término do
seu mandato.

Art. 17. O art. 59 da Lei h' 9.615, de 24 de
março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 59. A exploração de jogos _de bingo, ser-
viço público de competência da União, será executada,
clima ou indiretamente, pela Caixa Econômica Federal ern
todo o I, ritório nacional, nos -termos desta Lei e do res-
pectKo regulamento." (NR)

Art. 18. O art. 18 da Lei n 2 9.799, de 23 de
março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado
sem fins lucrativos, qualificadas cont base em outros di-
plomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público desde que atendidos
aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a
manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco
anos contados da_data de vigência desta Lei.

§ I' Findo o prazo de cinco anos, a pessoa
jurídica interessada em -manter a qualificação prevista nesta
Lei deverá por ela optar, fato que hnplicará a renúncia
automática de suas qualificações anteriores,

	" (NR)

-	 Art. 19. O art. 22 da Lei O' 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, passa a Vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2' O Serviço de Radiodifusão Cornunitária.
obedecerá ao disposto no art. 223 da Constitui0d, aos
preceitos desta Lei e, no que couber, aoS mandai-Iremos da
Lei ri' 4.117, de 27 de agosto de 1962; e demais dis-
posições legais.

	 " (NR)

Art. 21. O parágrafo único do art. 2' da Lei n'
9.131, de 24 de novembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Parágrafo único. No sistema federal de ensino,
a autorização para o funcionamentõ, o credenciamento e o
recredenciamento de -universidade ou de instituição não-
universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações
oferecidos por essas instituições, assim corno a autorização
prévia dás cursos-oferecidos por instituições dó ensino su-
perior não-universitárias, serão tornados efetivos mediante
ato do Poder Executivo, conforme regulamento." (NR)

Art. 22. O art. 22 da Lei n' 9:448, de 14 de
março de 1997, passa a vigorar corri a seguinte redação:

"Art. 2' O INEP será dirigido por umPresidente
e seis diretores, e contará com um Conselho Consultivo
composto por nove membros, cujas competências serão
fixadas em decreto." (NR)

Art. 23. Os aos. 52, 7' e 8' da Lei n2 8:671, de
13 de julho de .1993, passam a Vigorar coma seguinte redação:

"Art. 5' É criado o Conselho Curador do FDS,
composto-por representação de trabalhadores, enipregado-
res e órgãos e entidades governamentais, na forma es-
tabelecida pelo poder Executivo.

§ I 2 A presidência do Conselho Curador será
exercida pelo representante da Secretaria _Especial de De-
senvolvimento Urbano da Presidência da República.

• § 2 -Cabe- aos. titulares dos órgãos e daS en-
tidades governamentais a indicação de seus representantes
e suplentes ao presidente do Conselho Curador, cpre os
designará.

Art. I 1. A Lei n' 9.883, de 7 de dezembro de
1999; passa a vigorar cóm as seguintes alterações:

"Art. 3' Fica criada a Agência Brasileira de
Inteligência - ABIN, órgão da Presidência da República,
que, na posiçãode órgão central do Sistema Brasileiro de
Inteligência, terá a-seu cargo planejar, executar, coordenar,
supervisionar e controlar, as atividades de inteligência do
País, obedecidas à política e às diretrizes superiormente
traçadas nos termos desta Lei.
	 " (NR)

"Art. 9' -A. Quaisquer informações ou docu-
mentos sobre as atividades e assuntos de inteligência pro-
duzidos, em curso ou sob a custódia da ABIN somente
poderão ser fornecidos, às autoridades que tenham com-
petência legal para solicitá-los, pelo Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, ob-
servado o respectivo grau de sigilo conferido com base na
legislação em vigor, excluídos aqueles cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade e do Estado.

§ 1' O fornecimento de documentos.ou informa-
ções, não abrangidos pelas hipóteses previstas no caput des-
te artigo, será regulado em ato próprio do Chefe do Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República.

§ 22 A autõridade ou qualquer outra pessoa que
tiver conhecimento ou acesso aos documentos ou informa-
ções referidos no eaput deste artigo obriga-se a manter o
respectivo sigilo, sob pena de responsabilidade administra-
tiva, civil e penal, e, em se tratando de procedimento ju-
dicial, fica configurado o interesse público de que trata o
art. 155, inciso I; do Código de Processo Civil, devendo
qualquer investigação correr, igualmente, sob sigilo." (NR)

Art. 12. O Presidente da República fica auto-
rizado a delegar aos Ministros de Estado e ao Advogado-Geral da
União as atribuições que lhe são conferidas por lei e que não in-
tegram as suas competências constitucionais privativas.

Art. 13, A Lei n 2 9.984, de 17 de julho de 2000,
passa a N, igorar acrescida dos seguintes dispositivos:

"Art. 4' 	

XVIII participar dá elaboração do -Plano Na-
cional de Recursos Hídricos e supervisionar a sua im-
plementação.

"	  (NE)

"Art. 18-A. Ficam criados, para exercício- ex-
clusivo na ANA:

I • cinco Cargos Conüssionados de Direção -
CD, sendo* um CD I e quatro CD II;

cinqüenta e dois Cargos de Gerência Exe-
cutiva -*COE, sendo: cinco COE I, treze CGE II, trinta e
três COE III e uni CGE IV;

§ 3' -Os representantes dos trabalhadores e em-
pregadores e seus suplentes serão. escolhidos, respectiva-
mentedialas centrais sindicais e confederações naCionais e
designados pelo presidente do Conselho Curador, tendo
mandato-de dois anos.

	 " (NR)
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nos responsabilizamos por
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por terceiros ou pela
autenticidade de
documentos pertinentes
fornecidos pelos mesmos.

Art. 24. O art. 1 2 da Lei n' 6.125, de 4 de
novembro de 1974, passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a
constituir nos termos do art. 5 2 , inciso H, do Decreto-Lei
n 2 200, de 25 de fevereiro de 1967, uma empresa pública,
sob a denominação de Empresa de Tecnologia e Infor-
mações da Previdência Social - DATAPREV, vinculada ao
Ministério da Previdência e Assistência Social, com per-
sonalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio e
autonomia administrativa e financeira.

Parágrafo único. A DATAPREV terá sede e foro
na cidade de Brasilia, Distrito Federal, filial regional na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ação
em todo território nacional e dependências onde for jul-
gado necessário para o bom desempenho de suas fina-
lidades." (NR)

Art. 25. Ficam autorizados a implantação e o
funcionamento das seguintes unidades de educação profissional:

I - Escola Técnica Federal de Palmas, com na-
tureza jurídica de autarquia, foro e sede na Cidade de Palmas, Estado
do Tocantins;

11 - Unidade de Ensino Descentralizada de Serra-
F-S vinculada ao Centro Federal de Educação Tecnológica do Es

pirão Santo; e

EI - Unidade de Ensino Descentralizada de No-
va Iguaçu - RJ, vinculada ao Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, do Rio de Janeiro.

§ 1 2 Aplica-se à Escola Técnica Federal de Pal-
mas o disposto no caput e §§ 1 2 a 3' do art. 3', bem assim nos arts.
42 a 8' da Lei n' 8.948, de 8 de dezembro de 1994.

§r A estrutura regimental e o quadro de Car-
gos de Direção - CD e Funções Gratificadas - FG da Escola Técnica
Federal de Palmas serão aprovados pelo Ministério da Educação.

Art. 26. Ficam criados, no âmbito do Ministério
da Educação, oitenta e três Cargos de Direção - CD e duzentos e
cinqüenta e nove Funções Gratificadas - FG, sendo: quatro CD-1;
quatro CD-2; trinta e quatro CD-3; quarenta e um CD-4; noventa FG-
1; trinta e sete FG-2; vinte FG-3; sessenta e quatro FG-4; quarenta e
dois FG-5; e seis FG-6.

Parágrafo único. Os Cargos de Direção e Fun-
ções Gratificadas criados na forma do caput deste artigo serão re-
manejados em ato do Ministro de Estado da Educação, em favor da
instituição referida no inciso I do artigo anterior, bem assim das
institutições federais de ensino criadas, implantadas ou -transformadas
após 27 de agosto de 2001.

Art. 27. Fica criado o Conselho Nacional de
Turismo. órgão colegiado de assessoramento superior, diretamente
vinculado ao Ministério do Esporte e Turismo, cabendo-lhe:

I - propor diretrizes e oferecer subsídios para a
formulação da política nacional de turismo;

li - apreciar e manifestar-se sobre os planos,
programas, projetos e atividades governamentais relacionadas com a
promoção e o incentivo ao turismo, como fator de desenvolvimento
social e econômico;

III -assessorar o Ministro de Estado do Esporte e
Turismo na avaliação da política nacional do turismo e dos planos, pro-
gramas, projetos e atividades de promoção e incentivo ao turismo; e

IV - desempenhar outras atividades previstas na
legislação ou que lhe venham a ser atribuídas pelo Ministro de Estado
do Esporte e Turismo.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em
decreto, sobre as demais normas de organização e funcionamento do
Conselho.

Art. 28. O art. 2 2 da Lei n 2 8.181, de 28 de
março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2 A EMBRATUR, autarquia vinculada ao
Ministério do Esporte-e Turismo, tem por finalidade apoiar
a formulação e coordenar a implementação da política na-
cional do turismo, como fator de desenvolvimento social e
econômico." (NR)

Art. 29. O art. 21 da Lei n' 8.029, de 12 de abril
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 30. O art. 1 2 da Lei n' 9.783, de 28 de
janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1" 	

I - as diárias;

" (NR)

Art. 31. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n 2 2,143-36, de 24 de agosto de 2001.

Art. 32. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se o § 1 ' do art. 9' da Lei n'
6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13 da Lei n 2 7.853, de 24 de
outubro de 1989; os §61 !, 22 e5 do art. 18 da Lei 11' 7.998, de 11
de janeiro de 1990; o § do art. 3' da Lei a' 8.036, de 11 de maio-
de 1990; o inciso I do art. 10 da Lei n' 8.167, de 16 de janeiro de
1991; os aos. 6', 7 2, 63, 64, 65, 66, 77, 84-e 86 da Lei n 2 8.212, de
24 de julho de 1991; os aos. 7' e 8 2 da Lei n" 8.213, de 24 de julho
de 1991; a Lei n' 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do
art. 1 2 da Lei n" 9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 3 2 da Lei n2

9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3' e 4 2 do art. 7', os seta. 9',
10, os §62!, 3204!   do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b"
do inciso V e o parágrafo único do art. 18; os acta. 20, 23, 25, 26, 30,
38 e 62 da Lei n 2 9.649, de 27 de maio de 1998; os arts. 17 e 18 da
Lei n' 9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória n u 2.143-
36, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180' da In-
dependência -e 113' da República..
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MENSAGEM

N' 934, de 31 de agosto de 2001. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Projeto de Lei que "Estima a Receita e fixa a Despesa da
União para o exercício financeiro de2002".

N2 935, de 31 de agosto de 2001. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do-texto do projeto de lei que "Regulamenta o inciso X do_
art. 37 da Constituição, que dispõe sobre a revisão geral e anual das
remunerações e subsídios dos servidores públicos federais dos Po-
deres Executivo, Legislativo e Judiciário da União, da g autarquias e
fundações públicas federais".

N 2 936, de 31 de agosto de 2001. Encaminhamento ao Congresso-Na-
cional do texto da Medida Provisória n' 2.214, de 31 de agosto de 2001.

N' 937, de 31 de agosto de 2001. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória n 2 2.215-10, de 31 de agosto de 2001.

N2 938, de 31 de agosto de 2001 Encaminhamentoao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória n' 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.

"Art. 7 O Conselho Curador disporá de uma
Secretaria-Executiva, subordinada diretamente ao seu pre-
sidente, cabendo à Secretaria Especial de Desenvolvimento
Urbano proporcionar os meios necessários ao exercício de
suas funções.

	 " (NR)

"Art. 8' À Secretaria Especial de Desenvolvimen-
to Urbano, na qualidade de órgão gestor do FDS, compete:

" (NR)

"Art. 21. 	

§ I
a) nomear o liquidante, cuja escolha deverá re-

cair em servidor efetivo ou aposentado da Administração
Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, indicado
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o
qual terá remuneração equivalente à do cargo de Presidente
da companhia e poderá manter vigentes os contratos de
trabalho dos empregados da sociedade liquidanda, que fo-
rem estritamente necessários à liquidação, devendo, quanto
aos demais, rescindir os contratos de trabalho, com a ime-
diata quitação dos correspondentes direitos;

".(NR)-

Mais informações: ora:papa 1C1I 41:10 415. 11 45P 45P CO CIO
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